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Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro

13/04 – Reunião da CODAP, na SUB-
PLAN, sobre projeto da GEMPERJ.

----------------------------------------------

14 e 15/04 - I Reunião Ordinária do Gru-
po Nacional de Direitos Humanos GNDH/
CNPG de 2011 - Drª Cristiane Branqui-

nho, João Pessoa/ PB. Leia na íntegra 
a ata.

----------------------------------------------

18/04 – Reunião com a Professora Clau-
dia Lobo na Universidade Estácio de Sá 
do Centro para desenvolvimento do Pro-
jeto Em Nome do Pai.

18/04 – Reunião da Gerência de Sistemas 
(MGP - Módulo de Interdição) com Dr. 
Leonidas e GATE Contábil no Prédio das 
Procuradorias de Justiça - 1º conjunto – 
sala 1. Pauta: a) Apresentação do Módulo 
de Interdição do MGP pela GSI; b) Apre-
sentação dos sistemas de prestação de 
contas pelo GATE Contábil; c) Verificar 
possibilidade de absorção do sistema de 
prestação de contas pelo módulo de in-
terdições do MGP.

----------------------------------------------

19/04 - Reinauguração da sede da Apaz - 
20 anos, na Marechal Floriano 65, Centro.

----------------------------------------------

20/04 – Reunião c/ Dr. Antonio Carlos 
Biscaia – Secretaria do Estado de Direi-
tos Humanos - participação do Dr. João 
Carlos Brasil, no Prédio da Central do 
Brasil, 6º andar, sala 650, para tratar de 
assunto referente aos idosos. 

----------------------------------------------

25/04 – Reunião sobre acessibilidade - 
Drª Cristiane e Dra. Rosana - Comissão 
de Acessibilidade do Ministério Público, 

no 1º Conjunto sala 1. Leia a ata da reu-
nião na íntegra.

----------------------------------------------

 

27/04 - Reunião c/ Equipe do Serviço So-
cial sobre programação de Visitas Institu-
cionais solicitadas pelas PJPIPD da Capi-
tal, no 3º CAO.

----------------------------------------------

28/04 - Reunião c/ PGJ sobre Recursos 
Orçamentários para implantação dos 
projetos da GEMPERJ.

----------------------------------------------

29/04 - Apresentação do Projeto EM 
NOME DO PAI – Dr. Leonidas, no MP da 
Paraíba.

----------------------------------------------

29/04 - Reunião do Grupo de Trabalho 
sobre ILPI's, no 2º conjunto, sala 1.

----------------------------------------------

30/04  - VIII Simpósio Alzeimer de A a Z 
– participação da Drª Cristiane e da Drª 
Rosana Rodrigues, no Hotel Pestana - Av 
Atlântica nº 2.964.
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DIA INTERNACIONAL DE CONSCIEN-
TIZAÇÃO SOBRE ALIENAÇÃO PAREN-
TAL

Dia 25 de abril é o dia internacional de 
conscientização sobre alienação pa-
rental. Desde agosto de 2010 o Brasil 
conta com uma legislação específica 
para combater essa prática nociva à for-
mação de crianças e adolescentes (Lei 
12.318/2010). O termo alienação parental 
foi proposto pelo psiquiatra americano, 
Richard Gardner, em 1985, e consiste 
em interferir na formação psicológica 
de crianças e adolescentes, induzida ou 
promovida por um dos genitores, avós ou 
por quem detenha a sua guarda, para que 
repudie o outro genitor ou cause prejuízo 
ao estabelecimento ou à manutenção de 
vínculos. 

----------------------------------------------

TRAMITA NA CÂMARA DOS DEPUTA-
DOS O PL 954/2001, de autoria do De-
putado Felipe Bornier - PHS / RJ. A pro-
posição acrescenta § 4º ao art. 733 da Lei 
nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, que 
institui o Código de Processo Civil, a fim 
de estabelecer diretrizes para o cumpri-
mento da ordem de prisão civil decretada 
em desfavor do devedor de alimentos. 
Pela proposta o devedor de alimentos 
será mantido em local separado sem 
qualquer contato com presos em cum-
primento de pena privativa de liberdade. 

Clique aqui para abrir o Projeto de Lei. 

----------------------------------------------

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
referente à solicitação de posicionamen-
to Institucional acerca do inter procedi-
mental a ser adotado para o arquivamen-
to dos procedimentos administrativos 
instaurados para a execução do Projeto 

“EM NOME DO PAI”. Clique aqui para 
abrir cópia do procedimento. 

----------------------------------------------

SECRETARIA MUNICIPAL DA PESSOA 
COM DEFICIÊNCIA OFERECE REABILI-
TAÇÃO GRATUITA 

A Secretaria Municipal da Pessoa com 
Deficiência inaugurou em janeiro deste 
ano, mais um Centro Municipal de Refe-
rência para Pessoas com Deficiência em 
São Conrado no Centro Municipal de Ci-
dadania Rinaldo de Lamare. 

Realiza-se o cadastro dos deficientes 
(auditivo, físico, visual, mental e deficiên-
cias múltiplas) diretamente com o Servi-
ço Social para dar conta de demandas 
dos direitos como benefícios, Rio Card 
especial, Bolsa Família e etc., além de 
atividades em grupo, como oficinas de 
esportes (jogos e capoeira adaptada), 
atividades artesanais (oficinas de arte-
sanato com pintura, material reciclado, 
origami e etc.), oficinas de alongamento 
e psicomotricidade, teatro e atividades 
de vida diária. Iniciamos também aten-
dimentos individuais em fonoaudiologia 
e fisioterapia, em especial, para adultos 
com sequelas neurológicas adquiridas, 
como: AVE, TCE, doença de Parkinson, 

esclerose múltipla etc. 

A entrevista com Serviço Social e triagem 
de fono e fisio pode ser agendada por te-
lefone. A única restrição é que estas pes-
soas sejam residentes da Zona Sul do Rio 
de Janeiro {São Conrado, Gávea (Rocinha, 
Vidigal), Leblon (Cruzada São Sebastião), 
Ipanema, Copacabana, Leme (Cantagalo, 
Pavão-Pavãozinho, Chapéu Mangueira, 
Ladeira dos Tabajaras), Botafogo (Santa 
Marta), Catete, Flamengo, Glória}, ou seja, 
em comunidades ou asfalto. 

Contato:

Secretaria Municipal da Pessoa com De-
ficiência

Centro Municipal de Referência a Pesso-
as com Deficiência

 Unidade São Conrado

Av. Niemeyer, 776 – São Conrado – 10º. 
Andar (Prédio da Prefeitura em frente a 
Rocinha – CENTRO MUNICIPAL DE CIDA-
DANIA RINALDO DE LAMARE). Telefones: 
3111-1096/3111-1097. 

Documentos necessários:

Encaminhamento (qualquer profissional 
de saúde);

Documentação médica e exames com-
plementares (quando houver);

Relação da medicação (se fizer uso).

Equipe do CRPD – Unidade São Conrado. 

NOTÍCIAS DOS TRIBUNAIS

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

25/4/2011 

INCABÍVEL RECLAMAÇÃO CONTRA 
DECISÃO DE 1º GRAU CONTRÁRIA À 
REPERCUSSÃO GERAL

Reclamações propostas contra deci-
sões divergentes do entendimento do 
Supremo Tribunal Federal em casos de 
repercussão geral que saltem instâncias 
podem ter sua admissibilidade negada 
monocraticamente pelo ministro-relator. 
A discussão sobre o tema foi suscitada 
pela ministra Ellen Gracie, ao relatar a Re-
clamação 10793, ajuizada pela IBM con-
tra decisão de primeiro grau da Justiça 
do Trabalho contrária à jurisprudência do 
STF. O processo foi analisado pelo Plená-
rio na sessão do dia 13 de abril.

No caso concreto, a reclamação foi 
apresentada pela IBM contra decisão da 
Justiça do Trabalho de primeiro grau em 

ação trabalhista movida  em desfavor de 
uma empresa prestadora de serviços à 
IBM. A prestadora, em processo de fa-
lência que corre na 1ª Vara de Falências 
e Recuperações Judiciais de São Paulo, 
está com seus bens indisponíveis, e a 10ª 
Vara do Trabalho de Campinas condenou 
a IBM subsidiariamente ao pagamento da 
dívida, executando-a imediatamente. 

Na reclamação ao STF, a IBM alegou que 
a decisão da Vara do Trabalho contrariou 
a jurisprudência do STF, com repercus-
são geral reconhecida, de que a Justiça 
do Trabalho não tem competência para 
processar e julgar a execução de crédi-
tos trabalhistas de empresas em recu-
peração judicial: a execução de todos os 
créditos, inclusive os trabalhistas, deve 
ser processada pelo juízo universal da fa-
lência (RE 583955). 

Ao trazer o caso a julgamento, a minis-
tra Ellen Gracie, depois de votar pelo 

não conhecimento da reclamação, suge-
riu que o Plenário autorizasse a adoção 
da rejeição monocrática de reclamações 
movidas contra decisões de primeiro grau 
passíveis de correção pelos tribunais que  
ocupam posição intermediária no siste-
ma judiciário – os Tribunais Regionais do 
Trabalho, Tribunais Regionais Federais e 
Tribunais de Justiça e, em instância extra-
ordinária, pelo Tribunal Superior do Traba-
lho e o Superior Tribunal de Justiça.

A argumentação da ministra foi no senti-
do de que a reclamação é cabível, clas-
sicamente, para preservar a competência 
do Tribunal e para garantir a autoridade 
de suas decisões (artigo 102, inciso I, le-
tra “l”, da Constituição Federal). Assim, a 
cassação ou revisão das decisões dos juí-
zes de primeiro grau contrárias às orienta-
ções adotadas pelo STF em matéria com 
repercussão geral reconhecida (tomadas 
em sede de controle constitucional difuso) 
deve ser feita pelo tribunal a que estiver 

http://p-web01.mp.rj.gov.br/Informativos/3_cao/2011/abril/Projeto_Lei_Prisao_Civil.pdf
http://p-web01.mp.rj.gov.br/Informativos/3_cao/2011/abril/Processo_2010_00914863.pdf
http://p-web01.mp.rj.gov.br/Informativos/3_cao/2011/abril/Processo_2010_00914863.pdf
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vinculada, pela via recursal ordinária – 
agravo de instrumento, apelação, agravo 
de petição, recurso ordinário ou recurso 
de revista, conforme a natureza da deci-
são. “A atuação do STF deve ser subsidi-
ária, só se justificando quando o próprio 
tribunal negar observância ao leading 
case da repercussão geral”, defendeu. 

Caso contrário, avalia a ministra, o insti-
tuto da repercussão geral, “ao invés de 
desafogar o STF e liberá-lo para discu-
tir as grandes questões constitucionais, 
passaria a assoberbá-lo com a solução 
dos casos concretos, inclusive com aná-
lise de fatos e provas, trabalho que é pró-
prio (e exclusivo, diga-se de passagem) 
dos tribunais de segunda instância”. A 
reclamação, portanto, segundo o enten-
dimento do Plenário, não deve substituir 
as vias recursais ordinárias e extraordi-
nárias. 

“O acesso ao STF não se faz aos saltos”, 
afirmou Ellen Gracie. “Apenas naque-
la hipótese rara em que algum tribunal 
mantenha posição contrária ao do STF é 
que caberia ao Plenário se pronunciar em 
sede de recurso extraordinário, para cas-
sação ou reforma. Continua competindo 
aos tribunais de origem a solução dos 
casos concretos, cabendo-lhes observar 
a orientação adotada pelo STF no exame 
das matérias com repercussão geral”, 
concluiu.

Leia a íntegra do voto da ministra Ellen 
Gracie no julgamento da RCL 10793.

-----------------------------------------

25/04/2011

EQUÍVOCO NA APLICAÇÃO DE RE-
PERCUSSÃO GERAL NÃO PODE SER 
TEMA DE RECLAMAÇÃO

Não é cabível o instrumento da reclama-
ção (RCL) para corrigir eventual equívoco 
na aplicação do regime de repercussão 
geral*. Este entendimento, firmado pelo 
Plenário do Supremo Tribunal Federal 
(STF) no dia 07 deste mês, no julgamen-
to de recurso de agravo regimental na 
RCL 11250, foi reforçado pelo ministro 
Joaquim Barbosa, ao determinar o ar-
quivamento da RCL 11465, ajuizada pela 
Cooperativa de Profissionais Autônomos 
de Transporte de Samambaia, Distrito 
Federal, contra uma decisão do vice-pre-
sidente do Superior Tribunal de Justiça 
(STJ).

O vice-presidente do STJ negou, liminar-
mente, a subida para a Suprema Corte, 
de Recurso Extraordinário (RE) interpos-
to pela cooperativa contra uma decisão 
a ela desfavorável. Ao mesmo tempo em 
que ajuizou a RCL no Supremo, a entida-
de recorreu da decisão também pela via 
de agravo regimental no próprio tribunal 

superior, mas este recurso ainda não foi 
julgado.

A cooperativa alega que a decisão do 
vice-presidente do STJ usurpou a com-
petência do STF para processar e julgar 
recurso extraordinário. Isso porque o juízo 
de admissibilidade de tal recurso continu-
aria sendo bipartido, excluindo-se do juí-
zo a quo (no caso, o STJ) a possibilidade 
de aferir a existência de repercussão geral 
na decisão recorrida.

Ao determinar o arquivamento da RCL, o 
ministro Joaquim Barbosa observou que, 
“tendo em vista que a decisão ora recla-
mada aplicou o regime da repercussão 
geral, inviável a presente reclamação”.

*A repercussão geral é um instituto pre-
visto no artigo 543-B do Código de Pro-
cesso Civil (CPC) que permite que o Su-
premo julgue apenas temas que possuam 
relevância social, econômica, política ou 
jurídica para toda a sociedade brasileira. 
Assim, quando houver multiplicidade de 
recursos com o mesmo tema, os tribunais 
de justiça e os regionais federais deverão 
aguardar a decisão do STF e, quando de-
cidida a questão, aplicá-la aos recursos 
extraordinários, evitando a remessa de 
milhares de processos ao STF.

NOTÍCIAS DOS TRIBUNAIS

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

NOTÍCIAS DOS TRIBUNAIS

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

18/04/2011 

PRAZO PRESCRICIONAL PARA AÇÕES 
CONTRA A FAZENDA PÚBLICA INI-
CIA-SE NA DATA DO ATO OU FATO DO 
QUAL SE ORIGINAREM 

Ações ajuizadas contra a Fazenda Públi-
ca prescrevem em cinco anos, contados 
da data do ato ou fato do qual se origina-
rem. Com esse entendimento, a Segun-
da Turma do Superior Tribunal de Justiça 
(STJ) não acolheu o recurso da empresa 
C R Almeida S/A Engenharia e Constru-
ções e outro contra decisão do Tribunal 
de Justiça do Rio Grande do Sul (TJRS) 
que reconheceu a ocorrência de prescri-
ção em ação proposta em face do muni-
cípio de Bagé. 

No caso, a empresa, em dezembro de 
1992, celebrou contrato de empreitada 
com a municipalidade, cujo objeto era a 
execução de obras de canalização do Ar-
roi Bagé e seus afluentes Perez e Tábua. 
Tal contrato foi aditado por três vezes, 

sendo o último aditamento datado de de-
zembro de 1994. 

Segundo a defesa da C R Almeida, após 
essas prorrogações de prazo, a obra teria 
sido paralisada pelo município de Bagé, 
em fevereiro de 1995. Três meses de-
pois, a municipalidade expediu certidão 
de serviços reconhecendo quantitativos 
e preços dos serviços realizados. A ação 
foi proposta em novembro de 2007. 

Para o ministro Mauro Campbell Mar-
ques, relator do caso, a ocorrência da 
prescrição é evidente, já que passados 
mais de cinco anos entre a expedição, 
pela municipalidade, de certidão de ser-
viços reconhecendo seus débitos e o 
ajuizamento da demanda. “O prazo pres-
cricional terá início no momento em que 
a Administração Pública se torna inadim-
plente, ou seja, deixa de efetuar o paga-
mento da forma como descrita no contra-
to, lesando o direito subjetivo da parte”, 
afirmou. 

O relator destacou, ainda, que não há 
que se falar em suspensão da prescrição, 

porquanto o artigo 4º, parágrafo único do 
Decreto 20.910/32 só é aplicável aos ca-
sos em que o credor, não obstante pro-
tocolo na repartição pública respectiva 
de requerimento do pagamento, a Admi-
nistração mantém-se inerte, o que não se 
verifica no caso. 

-----------------------------------------

25/04/2011 

 

ADVOGADO NÃO TEM DIREITO A PRI-
SÃO PRIVILEGIADA NA FALTA DE PA-
GAMENTO DE PENSÃO 

O Superior Tribunal de Justiça (STJ) de-
cidiu que a condição de advogado não 
garante ao devedor de pensão alimentícia 
o cumprimento da ordem de prisão em 
condições privilegiadas. Ao negar habeas 
corpus a um advogado de Rondônia, que 
havia deixado de pagar pensão à filha, os 
ministros da Terceira Turma entenderam 
que as condições especiais estabeleci-

http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/noticiaNoticiaStf/anexo/Rcl10793.pdf
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/noticiaNoticiaStf/anexo/Rcl10793.pdf
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das no Estatuto da Advocacia não cabem 
nas prisões civis. A decisão foi unânime. 

O advogado, que está em sala adminis-
trativa – cômodo reservado para presos 
civis em penitenciária –, pedia que fosse 
recolhido em sala de Estado Maior ou pri-
são domiciliar, em razão de sua condição 
profissional. Por sala de Estado Maior, 
conforme definiu o Supremo Tribunal Fe-
deral (STF), entende-se um cômodo sem 
grades dentro de estabelecimento mili-
tar, equivalente em higiene e conforto às 
dependências usadas pelos oficiais que 
assessoram o comandante. 

O Tribunal de Justiça do Estado de Ron-
dônia já havia negado a transferência do 
advogado, mas permitiu que ele se au-
sentasse do presídio durante o dia para 
trabalhar. Segundo a corte estadual, o 
regime fechado imposto pelo juiz de pri-
meiro grau era inadequado, pois o preso 
não poderia trabalhar e quitar sua dívida, 
sendo melhor abrandar o cumprimen-
to da prisão durante o prazo fixado. O 
acórdão determinou ao advogado que se 
apresentasse todos os dias no presídio 
às 19h30, sendo liberado às 6h, inclusi-
ve aos sábados e domingos, desde que 
comprovasse o trabalho.

Prisão civil 

O Ministério Público opinou pela denega-
ção do habeas corpus no STJ. Segundo 
o parecer, “é da jurisprudência da Corte 
que a prisão civil do devedor de alimen-
tos, enquanto meio de coação ao paga-
mento da obrigação alimentar, deve ser 
cumprida em regime fechado”. Somente 
em situações excepcionais comprovadas 
pode ser autorizado o cumprimento da 
sentença em condições especiais. 

O relator do caso no STJ, desembargador 
convocado Vasco Della Giustina, obser-
vou que o Estatuto da Advocacia real-
mente determina o recolhimento de ad-
vogados em sala de Estado Maior ou em 
prisão domiciliar quando forem presos 
antes de sentença transitada em julgado 
– privilégio que o STF considera consti-
tucional, nos casos de prisão temporária 
ou preventiva. Vasco Della Giustina ana-
lisou que a norma se aplica somente às 
prisões cautelares penais e não se reflete 
nas prisões civis. O magistrado conside-
rou que o pedido de transferência é ile-
gal, pois “a prisão civil e a prisão criminal 
possuem naturezas e fundamentos jurídi-
cos distintos”. 

Na opinião do relator, a prisão civil já é 
uma forma de prisão especial, pois os 
presos nesta condição devem ser le-
vados para estabelecimento adequado 

ou seção especial da cadeia pública. “A 
privação da liberdade dos alimentantes 
inadimplentes deverá ser efetivada em 
local próprio, diverso do destinado aos 
presos criminais, o que preserva o deve-
dor dos efeitos deletérios da convivência 
carcerária”, disse o magistrado. 

Prisão domiciliar

Vasco Della Giustina destacou que a ju-
risprudência admite outras formas de 
execução da medida restritiva de liber-
dade, como a prisão domiciliar, somente 
em casos excepcionais – por exemplo, na 
hipótese de o indivíduo ser portador de 
moléstia grave, necessidades especiais 
ou idade avançada e o estabelecimento 
prisional não poder suprir tais necessida-
des. E lembrou que o fundamento está na 
Constituição – princípio da preservação 
da dignidade da pessoa humana – e não 
em normas de índole penal. 

Ao comentar a hipótese de regime aber-
to para situações como a do advogado 
de Rondônia, o relator considerou que “a 
aplicação dos regramentos da execução 
penal como forma de abrandar a prisão 
civil poderia causar o desvirtuamento do 
instituto, já que afetaria de modo negativo 
sua finalidade coercitiva, esvaziando por 
completo a medida de execução indire-
ta da dívida alimentar em detrimento do 
direito fundamental dos alimentandos a 
uma sobrevivência digna”. 

No mesmo habeas corpus, o advogado, 
que alega não ter dinheiro para pagar in-
tegralmente o débito, pedia a redução do 
tempo de prisão de 90 para 60 dias, ar-
gumentando que o prazo imposto é exor-
bitante. Contudo, o desembargador con-
vocado Vasco Della Giustina observou 
que a questão do prazo não foi analisada 
pelo Tribunal de Rondônia. Como o ha-
beas corpus impetrado no STJ é contra a 
decisão de segunda instância, este ponto 
específico não poderia ser analisado. 

O número deste processo não é divulga-
do em razão de tramitar sob sigilo. 

-----------------------------------------

27/04/2011 

STJ DEVOLVE AUTOS A TRIBUNAL ES-
TADUAL PARA QUE SE FUNDAMENTE 
O NÃO ACOLHIMENTO DA EXCEÇÃO 
DE USUCAPIÃO 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de 
Justiça (STJ) decidiu devolver ao Tribunal 
de Justiça do Rio Grande do Sul (TJRS) 
um processo para que se fundamente o 
não acolhimento da exceção de usuca-
pião. A ação já dura 25 anos. 

Em 1982, Mário Marassá propôs, contra 

a Condor Empreendimentos, uma ação de 
usucapião tendo como objeto um imóvel. 
O pedido dessa ação foi julgado improce-
dente em fevereiro de 1985, por sentença 
confirmada pelo Tribunal estadual em de-
cisão datada de outubro de 1986.

A Condor Empreendimentos, alegando 
novo esbulho no ano de 1997, propôs uma 
ação reivindicatória, na qual afirmou ser 
proprietária do imóvel. Os herdeiros de 
Mário Marassá, bem como Juvenal Silva 
Conceição (que não havia participado do 
processo anterior), apresentaram, nova-
mente, exceção de usucapião. Desta vez, 
com base na posse mansa e pacífica so-
bre bem no período compreendido entre 
1979 e a data da citação na reivindicató-
ria, que se deu em fevereiro de 2000. 

A sentença julgou procedente o pedido, 
ponderando que a posse de Mário Ma-
rassá sobre o imóvel já fora reconhecido 
como injusta na ação de usucapião pro-
posta em 1982 e que as demais posses, 
derivadas da primeira, padeceriam do 
mesmo vício. 

O TJRS, ao julgar a apelação, anulou a 
sentença, determinando que fosse pro-
duzida prova acerca da posse mansa e 
pacífica dos réus. Para o tribunal, a coisa 
julgada formada no primeiro julgamento 
não poderia determinar o segundo. 

Segunda sentença

Repetida a instrução do processo, foi pro-
ferida nova sentença julgando procedente 
o pedido formulado pelos proprietários 
contra os possuidores, rejeitando-se, 
com isso, a usucapião alegada.

Na sentença, considerou-se indevido o 
cômputo, para prescrição aquisitiva, dos 
anos em que tramitou a ação de usuca-
pião cujo pedido foi julgado improceden-
te, no que diz respeito aos herdeiros de 
Mário Marassá. Além disso, não se com-
provou posse de Juvenal, com ânimo de 
dono, antes da propositura da ação e seu 
trâmite. 

Na apelação, o tribunal estadual negou, 
novamente, o recurso, afirmando que a 
posse dos herdeiros de Marassá sobre o 
imóvel objeto da ação reivindicatória não 
se desenvolveu de forma mansa e pacífi-
ca ao longo dos anos em que ocuparam 
a área, considerando que a proprietária 
nunca descuidou da vigilância sobre o 
bem, não havendo como perder o domí-
nio sobre ele. 

Recurso Especial 

A relatora do caso, ministra Nancy Andri-
ghi, ao julgar o recurso especial, destacou 



5MARÇO  2011 NOTÍCIAS DOS TRIBUNAIS

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

que muitas são as perguntas a serem res-
pondidas neste processo: como se deu a 
posse dos recorrentes a partir de 1979? 
Que atos de oposição foram efetivamen-
te praticados pelo proprietário desde en-
tão? O que aconteceu entre o julgamento 
da primeira ação de usucapião, em outu-
bro de 1986, e o mês de agosto de 1999, 
quando foi proposta a ação reivindicató-
ria? 

“Abordar todos esses temas é funda-
mental para a justa composição da lide, 
porque foram eles que animaram o pró-
prio TJ/RS a anular sentença que julgara 
antecipadamente a ação reivindicatória. 
Sem que se aborde a controvérsia sob 
essa ótica, o acórdão inapelavelmente 
carecerá de fundamentação”, afirmou a 
ministra. 

A ministra lembrou ainda a existência de 
um terceiro interessado [Juvenal], que 
alega ser titular desse direito. “Ele não 
participou da primeira ação de usuca-
pião e, portanto, a análise de sua posse, 
individualmente, deve ser promovida de 
maneira ampla e independente”, concluiu 
a relatora. 

-----------------------------------------

28/04/2011 

PRAZO DECADENCIAL DEIXA DE SER 
CONTADO A PARTIR DE AÇÃO PAU-
LIANA DO CREDOR 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de 
Justiça entendeu que a citação de cônju-
ge de devedor após o decurso do prazo 
decadencial em ação pauliana não impli-
ca decadência do direito do credor. Isso 
porque o prazo de decadência deixa de 
ser contado a partir do ajuizamento da 
ação pelo credor. A decisão foi unânime 
em julgamento de recurso especial que 
teve como relator o ministro Paulo de Tar-
so Sanseverino. 

O recurso questionou acórdão da 21ª Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Rio 
Grande do Sul, que negou provimento à 
apelação do devedor em ação pauliana 
promovida pelo Banco do Brasil. O ban-
co ajuizou ação contra o devedor, avalista 
de cédulas rurais pignoratícias, e contra 
seus filhos, que receberam o seu patri-
mônio em doação. Posteriormente, após 
os réus terem alegado a necessidade de 
seus cônjuges também ingressarem no 
pólo passivo da ação, e já ultrapassados 
quatro anos da transação, houve a cita-
ção dos demais réus. 

O tribunal de origem entendeu que houve 
fraude a credores, em razão de o deve-
dor-avalista ter doado o seu patrimônio 
imobiliário aos filhos. O acórdão afirmou 
que, em se tratando de litisconsórcio uni-
tário (quando a decisão deve ser profe-
rida de maneira uniforme para todos os 
litisconsortes), a circunstância da citação 
de alguns litisconsortes ter ocorrido de-
pois do prazo decadencial não prejudica 
a sua validade. 

O devedor alegou, no recurso especial, 
que a citação de uma litisconsorte ne-
cessária teria acontecido apenas após 
decorrido o prazo decadencial, afirman-
do que o acórdão recorrido representou 
ofensa ao artigo 178, parágrafo 9º, inciso 
V, alínea b, do Código Civil de 1916, se-
gundo o qual prescreve em quatro anos 
a ação de anular ou rescindir contratos, 
para a qual não se tenha estabelecido 
menor prazo, contados, no caso de erro, 
dolo, simulação ou fraude, do dia em que 
se realizar o ato ou contrato. 

De acordo com o devedor, a citação de 
alguns litisconsortes antes do decurso 
do prazo decadencial não afastaria a 
decadência quanto àqueles cujo pedido 
de inclusão foi realizado após o decurso 
do prazo decadencial. O devedor alegou, 
ainda, que a decadência teria acontecido 
com relação a todos os recorrentes, uma 
vez que a alienação não poderia ser con-
siderada válida e eficaz em relação a uns 
e não em relação a outros.

Citação dos cônjuges 

O relator do recurso especial entendeu 
que a controvérsia se delimita ao reco-
nhecimento ou não da decadência, pelo 
fato de alguns dos litisconsortes neces-
sários terem sido citados somente após 
decorrido o prazo de quatro anos para 
o ajuizamento da ação pauliana. Em seu 
voto, o ministro Sanseverino afirmou que 
a ação pauliana tem natureza pesso-
al, e não real, uma vez que os credores 
não têm qualquer direito sobre os bens 
alienados, mas apenas garantias que se 
materializam na pessoa do devedor, em 
razão da obrigação por ele assumida. 

Na visão do ministro, uma vez não se 
tratando de ação real, não se configura 
a hipótese do artigo 10, parágrafo 1º, in-
ciso I, do Código de Processo Civil, que 
dispõe que ambos os cônjuges serão ne-
cessariamente citados para as ações que 
versem sobre direitos reais imobiliários. 
Dessa forma, o relator entendeu que não 
há necessidade de citação dos cônjuges 

dos réus. 

O relator fez ressalva, no entanto, à espo-
sa do devedor, que também figura como 
doadora dos bens. No caso, o ministro 
entendeu ser aplicável o inciso II do refe-
rido dispositivo do CPC, que afirma que 
os cônjuges devem necessariamente ser 
citados para ações resultantes de fatos 
que digam respeito a ambos os cônjuges 
ou atos praticados por eles.

Ao analisar a citação extemporânea da 
esposa do devedor, para fins de verifica-
ção da decadência, o relator lembrou que, 
apesar de o Código Civil de 1916 afirmar 
que as ações para anular contratos por 
fraude prescrevem em quatro anos, a 
doutrina e a jurisprudência têm entendido 
que o texto sofre de imprecisão técnica. 

Direito potestativo

Em seu voto, Sanseverino menciona que 
a natureza desse prazo é de decadência, 
e não de prescrição, considerando que a 
desconstituição de negócio jurídico reali-
zado com fraude configura direito potes-
tativo do credor, ainda que, nesse caso, 
somente possa ser exercido por meio de 
ação judicial.

Quanto ao marco interruptivo do prazo de 
decadência, quando então se considera 
exercitado o direito potestativo de des-
constituir negócio jurídico realizado com 
fraude aos credores, o ministro entendeu 
ocorrer com o simples ajuizamento da 
ação pauliana, momento em que o credor 
salvaguarda seu direito e a partir do qual 
não mais corre o prazo de decadência. 
No entendimento de Sanseverino, o titular 
do direito potestativo tem a faculdade de 
exercer o seu direito e, ao manifestar essa 
vontade, “não está condicionado à con-
duta da outra parte.”

Em seu voto, o ministro entendeu que a 
decadência foi obstada no momento da 
propositura da ação pauliana, não so-
mente em relação aos réus inicialmente 
citados, mas inclusive contra a esposa do 
devedor. “O direito, portanto, é exercido 
no momento da propositura da ação, ra-
zão pela qual, a partir de então, não mais 
corre o prazo de decadência, conclusão 
que somente pode ser afastada nos casos 
em que a ação é manifestamente inadmis-
sível”, concluiu o relator. 

Voto-vista

Em voto-vista, o ministro Sidnei Beneti 
acompanhou o relator, sem chegar a con-
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siderar, no entanto, o caráter potestativo 
da ação para afastar o prazo decaden-
cial previsto no Código Civil de 1916, que 
seria de quatro anos contados do dia da 
realização do ato fraudulento. O ministro 
Beneti considerou que a mulher do deve-
dor-doador deveria ser tratada como do-
adora necessária, em razão do casamen-
to, já que ela transferiu direito real pelas 
doações. Dessa forma, a ação, com rela-
ção a ela, assumiria caráter de natureza 
real, e não obrigacional, havendo na rela-
ção um litisconsórcio necessário unitário. 

O ministro concordou com o relator sobre 
o fato de que o prazo de decadência teria 
deixado de fluir no dia em que foi ajuiza-
da a ação contra o marido, ainda que não 
acionada, na inicial, a mulher, que só veio 
a ser inserida no processo por determi-
nação judicial posterior. Na visão do mi-
nistro Beneti, a citação posterior atendeu 
ao previsto no parágrafo único do artigo 
47 do Código de Processo Civil, segundo 
o qual o juiz deve ordenar ao autor que 
promova a citação de todos os litiscon-
sortes necessários, dentro do prazo que 
assinar, sob pena de extinção do proces-
so. No entendimento do ministro, a cita-
ção teria sanado a falta de acionamento 
da mulher na ação movida pelo banco 
contra o marido, retornando seus efeitos 
à data da propositura da ação. 

-----------------------------------------

28/04/2011 

SUSPENSAS CLÁUSULAS RESTRITI-
VAS DE TESTAMENTO EM FAVOR DE 
MULHER EM DIFICULDADES FINAN-
CEIRAS 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de 
Justiça (STJ) manteve decisão que ate-
nuou cláusulas restritivas impostas em 
testamento a uma mulher que passava 
por graves dificuldades financeiras. Os 
ministros entenderam que, em determi-
nadas circunstâncias, é possível des-
constituir essas cláusulas se elas causa-
rem prejuízo aos próprios herdeiros.

Desempregada há dois anos, doente 
e sem nenhuma fonte de rendimentos, 
a mulher havia entrado com um pedido 
de supressão de cláusulas de inaliena-
bilidade, impenhorabilidade e incomu-
nicabilidade incidentes sobre um imóvel 
rural que herdara da avó. As restrições 
a impediam de obter financiamento para 
adquirir máquinas e implementos para o 
custeio da lavoura. Ela pretendia também 

vender uma parte das terras para pagar 
dívidas e comprar um outro imóvel, no 
qual moraria com a sua única filha. 

O juízo de primeiro grau entendeu que, 
embora existam hipóteses excepcionais 
nas quais é permitido o levantamento da 
cláusula de inalienabilidade possa ser le-
vantada, a fim de possibilitar a alienação 
do imóvel, na hipótese dos autos estavam 
ausentes circunstâncias excepcionais 
que a autorizassem. Por isso, julgou o 
pedido improcedente.

A mulher interpôs recurso de apelação 
e o Tribunal de Justiça de Minas Gerais 
(TJMG), por maioria de votos, deu-lhe 
parcial provimento para abrandar as cláu-
sulas restritivas de alienação do imóvel. 
Assim, um terço do produto obtido com a 
venda do imóvel rural deveria ser destina-
da a saldar as dívidas da proprietária. Os 
outros dois terços seriam utilizados obri-
gatoriamente na aquisição de outro imó-
vel, gravado com as mesmas restrições 
originalmente impostas ao bem herdado. 

Recurso especial 

No recurso especial, o Ministério Públi-
co de Minas Gerais (MPMG) sustentou a 
necessidade de indicação de outro bem 
suscetível de subrogação, para que fos-
se possível a retirada das cláusulas de 
inalienabilidade, impenhorabilidade e 
incomunicabilidade. Alegou, ainda, que 
o TJMG proferiu decisão e concedeu à 
autora da ação coisa diversa da preten-
dida com o ajuizamento da ação, já que 
ela buscava o cancelamento de todas as 
cláusulas restritivas, sem quaisquer limi-
tações. 

A relatora, ministra Nancy Andrighi, afas-
tou a alegação de decisão fora dos limi-
tes do pedido formulado, pois o TJMG 
a havia desconsiderado sem fazer qual-
quer menção aos dispositivos suposta-
mente violados. Além disso, o Ministério 
Público não interpôs embargos de decla-
ração para sanar a omissão, razão pela 
qual foram aplicadas as Súmulas 282 e 
356 do STF.

 

No tocante às cláusulas restritivas, a mi-
nistra lembrou que a vedação imposta 
pelo artigo 1.676 do Código Civil de 1916, 
vigente à época da abertura da suces-
são, surgiu como forma de assegurar aos 
descendentes uma espécie de amparo 
financeiro perante as incertezas da vida 
econômica e social. No entanto, “não pa-
rece razoável admitir que a sobrevivência 
e o bem-estar da recorrida sejam prejudi-
cados em prol da obediência irrestrita às 
cláusulas de inalienabilidade, impenhora-

bilidade e incomunicabilidade”, apontou a 
relatora. 

No caso em análise, o TJMG constatou 
serem “inquestionáveis” os percalços 
financeiros pelos quais a herdeira atra-
vessa. Verificou ainda que a mulher, com 
mais de 40 anos, encontrava-se em qua-
dro depressivo, estava desempregada, 
era divorciada e mãe de uma filha adoles-
cente. 

A ministra Nancy Andrighi concluiu que a 
solução apresentada pelo Tribunal minei-
ro, no sentido de atender parcialmente a 
pretensão da herdeira, exprimiu equilíbrio, 
razoabilidade e bom senso. Os demais 
ministros da Terceira Turma acompanha-
ram o voto da relatora. 

-----------------------------------------

29/04/2011

ACORDO EXTRAJUDICIAL É VÁLIDO SE 
PARTES TÊM PLENO CONHECIMENTO 
E CAPACIDADE

Mesmo desvantajosa para uma das par-
tes, a transação extrajudicial é válida se os 
envolvidos têm pleno conhecimento dos 
termos do acordo e plena capacidade ci-
vil para agir. O entendimento é da maioria 
dos ministros da Terceira Turma do Supe-
rior Tribunal de Justiça (STJ), em processo 
movido por vítima de atropelamento para 
anular acordo feito com a empresa pro-
prietária do veículo que a atingiu.

A vítima foi atingida por ônibus de uma 
empresa de transporte. Ainda no hospital, 
assinou acordo com a empresa, pelo qual 
recebeu R$ 13 mil e abriu mão de futuras 
ações. Posteriormente, recorreu à Justiça 
alegando que, ao assinar o acordo, não 
estaria em condições de avaliar o teor da 
transação e a extensão das sequelas do 
acidente.

Em primeira instância, a empresa foi con-
denada a pagar indenização de R$ 13 mil 
por danos morais, R$ 20 mil por dano 
estético e pensão vitalícia equivalente 
ao rendimento da vítima. Na análise da 
apelação, o Tribunal de Justiça do Rio de 
Janeiro (TJRJ) considerou que, quando 
a vítima assinou a transação, um laudo 
médico concluiu que ela estava lúcida, 
orientada e capaz de assumir atos da vida 
civil. O Tribunal fluminense apontou que, 
apesar de a indenização ser em valor in-
ferior ao que poderia ser conseguido pro-
cessualmente, não seria desproporcional 
a ponto de causar lesão à vítima, espe-
cialmente porque poderia haver culpa ex-
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clusiva dela.

 A vítima recorreu, então, ao STJ. Em 
seu voto, o ministro Sidnei Beneti, relator 
originário, entendeu que um paciente in-
ternado e com lesões graves pelo corpo, 
via de regra, não disporia de elementos 
e nem condições psicológicas e emocio-
nais para avaliar as consequências futu-
ras do evento. O ministro Beneti apontou 
ainda que os valores ajuizados na primei-
ra instância seriam adequados aos danos 
sofridos. 

Entretanto, em voto-vista seguido pela 
maioria dos membros da Turma, a minis-
tra Nancy Andrighi apontou que, mesmo 
internada, a vítima foi considerada capaz 
para atos da vida civil. Além disso, o acor-

do foi fechado na presença de advogado 
que a representou e ela estava presente 
quando os termos do acordo foram lidos 
por servidor do cartório. 

Nancy Andrighi concluiu não haver vício 
no acordo para anulá-lo nem para negar 
a boa-fé das partes. A magistrada reco-
nheceu que a matéria ainda não é paci-
ficada na Casa, mas que a mais recente 
jurisprudência é no sentido de considerar 
válida a quitação extrajudicial plena e ge-
ral, desautorizando ações judiciais poste-
riores. A ministra também observou que 
a vítima reconheceu que, ao ser atropela-
da, atravessava a rua em local sem faixa 
de pedestres, podendo ser caracterizada 
a culpa exclusiva da vítima. 

De outra parte, também não ocorreram 
nulidades absolutas do ato jurídico, apon-
tadas no artigo 145 do Código Civil de 
1916, quais sejam, incapacidade absoluta 
do agente, ilicitude do objeto ou desres-
peito à forma ou solenidade prescrita em 
lei. Também não há, no caso, nulidades 
relativas listadas no artigo 147 do mesmo 
Código, como o erro, o dolo e a coação. 

A ministra reconheceu a desproporção 
entre o valor pago e uma possível inde-
nização judicial, mas esse argumento não 
anularia o acordo “Há de se considerar 
que, com o acordo, a recorrente recebeu 
o dinheiro imediatamente, evitando anos 
de discussão judicial e a incerteza quanto 
ao êxito da ação”, concluiu.

NOTÍCIAS DOS TRIBUNAIS

TRIBUNAL DO RIO GRANDE DO SUL

ASSISTENTES SOCIAIS PODEM ATU-
AR NO DEPOIMENTO SEM DANO
26/04/2011 | Fonte: TJRS

Foi considerada ilegal resolução que 
impedia os Assistentes Sociais de 
atuar junto ao Projeto Depoimento 
Sem Dano (DSD), iniciativa idealiza-
da pela Justiça gaúcha e adotada em 
outros Estados que objetiva realizar a 
oitiva diferenciada de crianças e ado-
lescentes, geralmente em processos 
de abuso sexual. O Mandado de Se-
gurança foi impetrado na Justiça Fe-
deral pela Procuradoria-Geral do Es-
tado (PGE), a pedido do TJRS.

Por meio da Resolução nº 554/2009, 
o Conselho Federal de Serviço Social 
havia resolvido que a atuação no DSD 
não era reconhecida nem de compe-
tência dos Assistentes Sociais. No 
Mandado de Segurança impetrado 
contra as Presidências do Conse-
lho Federal e Conselho Regional de 
Serviço Social da 10ª Região, o Es-

tado do RS enfatizou os percentu-
ais expressivos de crianças de tenra 
idade agredidas por parentes próxi-
mos, em especial, pais e padrastos, 
que são atendidas pelo Depoimento 
Sem Dano. No dia 10/11/2009, liminar 
concedida pelo Juiz Federal Eduardo 
Rivera Palmeira Filho suspendeu a 
aplicação da Resolução.

 Em sua decisão, a Juíza Maria Isa-
bel Pezzi Klein, da 3ª Vara Federal de 
Porto Alegre, considerou que a reso-
lução, por se tratar de norma infrale-
gal que não tem o poder de ampliar 
ou restringir direitos subjetivos, pode 
somente regular os textos legais. 
Ressaltou que nenhuma lei impôs 
restrição semelhante à atuação dos 
Assistentes Sociais. Ao contrário da 
Resolução ilegal, este Projeto DSD 
conta com bases legal e constitucio-
nal que o singularizam no contexto 
das inovações das práticas judiciá-
rias bem sucedidas, salientou a ma-
gistrada. 

Ainda, citando argumentos da PGE, 
salientou o papel fundamental do As-
sistente Social no Depoimento Sem 
Dano no sentido de auxiliar o Juiz, 
exercendo a função de facilitador (as-
semelhada à do intérprete) para inqui-
rição da testemunha, o que se subsu-
me nas atribuições dos membros da 
equipe interprofissional estabeleci-
da pelo art. 151 do ECA (Estatuto da 
Criança e do Adolescente).

 

Dessa forma, a Juíza Federal reco-
nheceu a ilegalidade da Resolução nº 
554, determinando que o Conselho 
Federal de Serviço Social e o Con-
selho Regional de Serviço Social se 
abstenham de impor penalidades ou 
restrições aos profissionais Assisten-
tes Sociais envolvidos no Projeto De-
poimento Sem Dano (DSD) do Poder 
Judiciário do Rio Grande do Sul. 
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ACP. ILEGITIMIDADE. COISA JULGA-
DA. 

Trata-se de REsp oriundo de agravo de 
instrumento interposto, na origem, pela 
recorrida contra a decisão que rejeitou a 
exceção de pré-executividade oposta em 
execução individual de sentença proferi-
da em ação civil pública (ACP). Ao agravo 
foi dado provimento, reconhecendo-se a 
ilegitimidade passiva da recorrida, pois 
se entendeu, entre outras questões, não 
ter ocorrido a solidariedade entre ela e a 
sociedade cindida no que diz respeito ao 
objeto da ACP. Nas razões do especial, 
alegou-se violação do art. 473 do CPC, 
porquanto a referida ilegitimidade havia 
sido apreciada tanto na ACP quanto na 
ação rescisória ajuizada pela recorrida. A 
Turma proveu o recurso ao entendimento 
de que as questões efetivamente decidi-
das no processo de conhecimento (ACP) 
de forma definitiva, ainda que de ordem 
pública, como a legitimidade ad causam, 
não podem ser novamente debatidas, 
sobretudo no processo de execução, 
sob pena de vulneração à coisa julga-
da. Precedentes citados: AgRg no REsp 
752.245-MG, DJe 16/11/2009, e AgRg 
no Ag 1.275.364-SP, DJe 5/5/2010. REsp 
917.974-MS, Rel. Min. Luis Felipe Salo-
mão, julgado em 5/4/2011. 

-----------------------------------------

EXUMAÇÃO. EXAME. DNA. 

Como consabido, a jurisprudência acolhe 
a exumação para fins de exame de DNA. 
Assim, o agravante não logrou compro-
var a presença do fumus boni iuris e do 
periculum in mora a ponto de autorizar 
o processamento do especial retido (art. 
542, § 3º, do CPC) que busca impedir tal 
providência. Precedentes citados: AgRg 
no Ag 1.159.165-MG, DJe 4/12/2009; MC 
17.554-DF, DJe 30/3/2011; AgRg no Ag 
595.766-RJ, DJ 17/12/2004; Ag 436.704-
SP, DJ 18/8/2003; AgRg na MC 2.430-PR, 
DJ 18/12/2000, e AgRg na Pet 7.942-DF, 
DJe 17/9/2010. AgRg na Pet 8.321-DF, 
Rel. Min. Massami Uyeda, julgado em 
5/4/2011.

-----------------------------------------

ACP. CONTRATO. TELEFONIA. PARTI-
CIPAÇÃO FINANCEIRA. ADQUIREN-
TES. AÇÕES. SOCIEDADE. 

Trata-se, na origem, de ação civil pública 
(ACP) ajuizada pelo MP estadual cujo pe-
dido inicial era a declaração de nulidade 
de cláusula de contrato celebrado no ano 
de 1996 e consequente condenação da 
empresa de telefonia (ré) a restituir a cada 
um dos consumidores lesados a quantia 
apurada em execução de sentença, rela-
tiva à diferença entre o valor das ações 
disponibilizadas e o montante investi-
do na aquisição das linhas telefônicas, 

com os acréscimos legais devidos, haja 
vista ter o Parquet constatado, em pro-
cedimento investigatório, que milhares 
de consumidores ficaram prejudicados 
com a flagrante escolha unilateral da for-
necedora pela cessão de ações de uma 
empresa, e não de outra, em que o valor 
delas é bem inferior ao capital investido. 
Na primeira instância, o pedido foi julga-
do procedente, sendo a sentença manti-
da pelo tribunal a quo. Nesse descortino, 
foi interposto o REsp no qual, preliminar-
mente, sustentou-se a ilegitimidade ativa 
do MP para ajuizar a ação coletiva – ao 
argumento de que a controvérsia relati-
va à entrega de ações nos contratos de 
participação financeira não é de natureza 
consumerista, mas societária – e a ilegi-
timidade passiva da empresa recorrente 
– sob a alegação de que as obrigações 
pleiteadas foram assumidas antes da 
data da cisão e são de exclusiva respon-
sabilidade de outra empresa, conforme 
edital de privatização. No mérito, aduziu 
a sociedade empresária recorrente que 
a obrigação é alternativa, cabendo ao 
devedor a escolha da prestação e dela 
se liberando com o cumprimento de 
qualquer uma, bem como que não seria 
conferido ao potencial acionista o direito 
de opinar sobre a forma da emissão das 
ações. A Turma conheceu do recurso es-
pecial e deu-lhe provimento para julgar 
improcedente o pedido deduzido na ACP, 
afastando, primeiramente, as prelimina-
res suscitadas. A primeira preliminar foi 
rejeitada porque os direitos postos em 
lide são classificados como individuais 
homogêneos, pois derivam de origem 
comum, qual seja, o contrato de aquisi-
ção de linhas telefônicas com participa-
ção financeira dos adquirentes no capital 
da sociedade, não havendo falar, assim, 
em ilegitimidade do Parquet para o ajui-
zamento da ACP, consoante o art. 81, 
parágrafo único, III, do CDC. A segunda 
também foi afastada porque, após breve 
exposição histórica do processo de pri-
vatização e reestruturação do sistema de 
telecomunicações do Brasil, concluiu-se 
não ser aplicável à hipótese a exceção 
prevista no parágrafo único do art. 233 
da Lei n. 6.404/1976 (Lei das S/A), e sim 
a regra constante do caput, qual seja, a 
solidariedade em virtude de que os ale-
gados créditos ora tratados na demanda 
ainda não existiam por ocasião da cisão, 
porquanto originados de obrigações an-
teriores. No mérito, contudo, reconhe-
ceu-se assistir razão à recorrente, entre 
outros argumentos, ante a ausência de 
demonstração cabal nos autos acerca do 
alegado prejuízo sofrido pelos consumi-
dores compradores de linhas telefônicas, 
o qual decorreu de flutuações naturais 
do mercado de capitais. Além disso, não 
há garantia de que, se a cláusula reputa-
da como abusiva inexistisse, ou seja, se 
fosse dada ao comprador a faculdade de 

escolher qual ação seria emitida, o consu-
midor também não optaria pelas mesmas 
ações, ou, ainda no caso de opção pelas 
outras ações, o dinamismo do mercado 
mobiliário conduziria a um prejuízo ainda 
maior em determinado espaço de tempo. 
Por fim, registrou-se que a potestativi-
dade prevista no contrato não é aquela 
apta a ensejar nulidade, pois não se trata 
de cláusula “potestativa pura”, e sim de 
“simplesmente potestativa”. Precedentes 
citados: Ag 1.175.150-RS, DJe 28/8/2009; 
REsp 1.057.477-RN, DJe 2/10/2008; REsp 
470.443-RS, DJ 22/9/2003; AgRg no Ag 
1.323.205-SP, DJe 10/11/2010; REsp 
706.791-PE, DJe 2/3/2009; REsp 478.824-
RS, DJ 19/9/2005, e REsp 849.228-GO, 
DJe 12/8/2010. REsp 753.159-MT, Rel. 
Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 
5/4/2011.

-----------------------------------------

DESCONSIDERAÇÃO. PERSONALIDA-
DE JURÍDICA. PROCESSO FALIMEN-
TAR. 

Trata-se de REsp em que o recorrente, en-
tre outras alegações, pretende a declara-
ção da decadência do direito de requerer 
a desconsideração da personalidade jurí-
dica da sociedade empresária falida, bem 
como da necessidade de ação própria 
para a responsabilização dos seus ex-só-
cios. A Turma conheceu parcialmente do 
recurso, mas lhe negou provimento, con-
signando, entre outros fundamentos, que, 
no caso, a desconsideração da personali-
dade jurídica é apenas mais uma hipótese 
em que não há prazo – decadencial, se 
existisse – para o exercício desse direito 
potestativo. À míngua de previsão legal, o 
pedido de desconsideração da personali-
dade jurídica, quando preenchidos os re-
quisitos da medida, poderá ser realizado 
a qualquer momento. Ressaltou-se que o 
próprio projeto do novo CPC, que, de for-
ma inédita, disciplina um incidente para a 
medida, parece ter mantido a mesma ló-
gica e não prevê prazo para o exercício do 
pedido. Ao contrário, enuncia que a me-
dida é cabível em todas as fases do pro-
cesso de conhecimento, no cumprimento 
de sentença e também na execução fun-
dada em título executivo extrajudicial (art. 
77, parágrafo único, II, do PL n. 166/2010). 
Ademais, inexiste a alegada exigência de 
ação própria para a desconsideração da 
personalidade jurídica, visto que a supe-
ração da pessoa jurídica afirma-se como 
incidente processual, e não como pro-
cesso incidente, razão pela qual pode ser 
deferida nos próprios autos da falência. 
Registrou-se ainda que, na espécie, a de-
cisão que desconsiderou a personalidade 
jurídica atinge os bens daqueles ex-sócios 
indicados, não podendo, por óbvio, preju-
dicar terceiros de boa-fé. Precedentes ci-
tados: REsp 881.330-SP, DJe 10/11/2008; 
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REsp 418.385-SP, DJ 3/9/2007, e REsp 

1.036.398-RS, DJe 3/2/2009. REsp 
1.180.191-RJ, Rel. Min. Luis Felipe Salo-
mão, julgado em 5/4/2011. 

-----------------------------------------

COMPRA. VENDA. IMÓVEL. INADIM-
PLÊNCIA. INCORPORADORA. DANOS 
MORAIS. 

Trata-se de REsp decorrente de ação 
de rescisão contratual cumulada com 
indenizatória ajuizada pela recorrida em 
desfavor da recorrente, tendo em vista 
o inadimplemento contratual por parte 
desta, relativo a contrato de compra e 
venda de imóvel. Inicialmente, ressaltou 
o Min. Relator não se desconhecer que 
a jurisprudência deste Superior Tribunal, 
por vezes, afirma que o inadimplemento 
contratual acarreta mero dissabor, sendo 
verdade, entretanto, que os precedentes 
não se posicionam de modo intransigente 
no que tange à matéria. Admitiu que, de-
pendendo da peculiaridade do caso con-
creto, pode ser constatado abalo moral 
a exigir compensação pecuniária. Assim, 
recepcionam-se as hipóteses em que, na 
própria descrição das circunstâncias que 
perfazem o ilícito material, é possível ve-
rificar consequências bastante sérias de 
cunho psicológico que são resultado di-
reto do inadimplemento culposo. No caso 
em questão, o acórdão recorrido chegou 
à conclusão de que a ocorrência de dano 
moral decorreu do não cumprimento do 
contrato de promessa de compra e ven-
da de imóvel, cujo atraso já conta mais 
de dez anos, circunstância que extrapo-
la o mero aborrecimento. Diante disso, 
a Turma, ao prosseguir o julgamento, 
manteve o acórdão ao não conhecer do 
recurso especial. Precedentes citados: 
REsp 1.025.665-RJ, DJe 9/4/2010; REsp 
1.072.308-RS, DJe 10/6/2010; AgRg no 
Ag 1.010.856-RJ, DJe 1º/12/2010; AgRg 
no Ag 830.546-RJ, DJ 8/10/2007, e AgRg 
no Ag 482.521-RJ, DJ 5/3/2007. REsp 
617.077-RJ, Rel. Min. Luis Felipe Salo-
mão, julgado em 5/4/2011. 

-----------------------------------------

SEGURADORA. INDENIZAÇÃO. DA-
NOS MORAIS. 

In casu, a sentença e o acórdão recorri-
do reconheceram o direito de o segurado 
receber indenização por danos morais 
porque a seguradora não cumpriu vo-
luntariamente sua obrigação contratual, 
fazendo-o enfrentar a via judicial para 
ter seu direito assegurado. A recusa ao 
pagamento da cobertura securitária deu-
se ao argumento de doença preexistente, 
mesmo sem qualquer indício de que o re-
corrido padecesse de Aids e de tubercu-
lose intestinal como doença secundária, 
as quais levaram o INSS a aposentá-lo 

por invalidez. Para a Min. Relatora, ape-
sar de a recusa da seguradora não ense-
jar, via de regra, indenização por danos 
morais, no caso, o próprio relatório pre-
liminar de investigação da seguradora já 
havia demonstrado que, à época da cele-
bração do contrato, não existia a doença 
que culminou com sua invalidez. Dessa 
forma, não haveria nenhuma dúvida so-
bre a preexistência de doença a justificar 
a negativa da cobertura. Por isso, a con-
duta da seguradora foi considerada dolo-
sa pelo acórdão recorrido, o qual consi-
derou que tal atitude deveria ser coibida 
não só com o pagamento da indenização 
contratada, mas também com indeniza-
ção por danos morais, a fim de que não se 
reitere esse comportamento. Com esse 
entendimento, a Turma deu parcial provi-
mento ao recurso da seguradora apenas 
para reduzir o valor dos danos morais aos 
parâmetros jurisprudenciais. Preceden-
tes citados: AgRg no Ag 1.186.345-RS, 
DJe 2/12/2009, e REsp 257.036-RJ, DJ 

12/2/2001. REsp 721.647-SC, Rel. Min. 
Maria Isabel Gallotti, julgado em 5/4/2011. 

-----------------------------------------

IRPJ. CSLL. EMPRESAS CONTROLA-
DAS E COLIGADAS. EXTERIOR. EQUI-
VALÊNCIA PATRIMONIAL. 

A Turma, ao prosseguir o julgamento, ne-
gou provimento ao recurso da Fazenda 
Nacional: preliminarmente, considerou-o 
tempestivo (art. 184 e §§ do CPC) e, no 
mérito, entendeu ser ilícita a tributação 
a título de imposto de renda da pessoa 
jurídica (IRPJ) e de contribuição social 
sobre o lucro líquido (CSLL) pelo resulta-
do positivo da equivalência patrimonial, 
registrado na contabilidade da empresa 
brasileira (empresa investidora), referen-
te ao investimento existente em empresa 
controlada ou coligada no exterior (em-
presa investida), tal como previsto no art. 
7º, § 1º, da IN n. 213/2002-SRF, somente 
no que exceder a proporção a que faz jus 
a empresa investidora no lucro auferido 
pela empresa investida, na forma do art. 
1º, § 4º, da referida IN. Considerou ilegal 
o art. 7º da mesma IN naquilo que a tri-
butação pela variação do valor do inves-
timento exceder a tributação dos lucros 
auferidos pela empresa investidora que 
também sejam lucros obtidos pela em-
presa investida situada no exterior, na 
forma do art. 1º, § 4º, da IN. Explicou o 
Min. Relator que, para a apuração do va-
lor do investimento, foi adotado pela le-
gislação em vigor o chamado "método da 
equivalência patrimonial", que consiste 
em atualizar o valor contábil do investi-
mento ao valor equivalente à participação 
societária da sociedade investidora no 
patrimônio líquido da sociedade investi-
da e no reconhecimento dos seus efeitos 

na demonstração do resultado do exer-
cício. O valor do investimento, portanto, 
seria determinado mediante aplicação da 
porcentagem de participação no capital 
social sobre o patrimônio líquido de cada 
sociedade coligada ou controlada e so-
bre os lucros auferidos de empresas co-
ligadas e controladas situadas no exterior 
(empresas investidas) por empresas bra-
sileiras controladoras e coligadas (empre-
sas investidoras). Assevera que, embora a 
tributação de todo o resultado positivo da 
equivalência patrimonial fosse, em tese, 
possível, ela estaria vedada pelo dispos-
to no art. 23, caput e parágrafo único, do 
DL n. 1.598/1977 para o IRPJ e pelo art. 
2º, § 1º, c, 4, da Lei n. 7.689/1988 para a 
CSLL, o que, mediante artifício contábil, 
eliminou o impacto do resultado da equi-
valência patrimonial na determinação do 
lucro real (base de cálculo do IRPJ) e na 
apuração da base de cálculo da CSLL, 
não tendo essa legislação sido revoga-
da pelo art. 25 da Lei n. 9.249/1995, nem 
pelos arts. 1º da MP n. 1.602/1997 (con-
vertida na Lei n. 9.532/1997), 21 da MP n. 
1.858-7/1999, 35 da MP n. 1.991-15/2000 
e 74 da MP n. 2.158-34/2001 (todas foram 
edições anteriores da atual MP n. 2.158-
35/2001). Sendo assim, para o Min. Rela-
tor, a sistemática da legislação em vigor 
não permite a tributação pela variação do 
valor do investimento que exceder aqui-
lo que, além de ser considerado lucro da 
empresa investidora, também seja consi-
derado lucro da empresa investida situa-
da no exterior, devendo, portanto, ser tido 

por ilegal o art. 7º da IN n. 213/2002. REsp 
1.211.882-RJ, Rel. Min. Mauro Campbell 
Marques, julgado em 5/4/2011. 

-----------------------------------------

FIANÇA. EXONERAÇÃO. NOTIFICA-
ÇÃO. 

É certo que a jurisprudência do STJ diz 
que a simples notificação extrajudicial 
feita pelo fiador ainda na vigência do art. 
1.500 do CC/1916 não o exonera da fiança 
prestada, que só poderia ser afastada por 
avença ou sentença judicial. Contudo, na 
hipótese, pelo quadro fático-probatório 
definido na instância a quo, vê-se não 
se tratar de simples notificação, pois os 
fiadores, ora recorridos, ao procederem 
com boa-fé, transparência e no fiel cum-
primento da avença, após a cessão inte-
gral de suas quotas, notificaram a socie-
dade empresária recorrente do ocorrido 
e solicitaram a substituição da garantia, 
conforme previsto em cláusula contratu-
al, com o que a recorrente anuiu, prosse-
guindo-se regularmente o relacionamento 
comercial. Saliente-se que, sucessiva-
mente, houve a alteração do quadro so-
cietário e foi substituída a garantia, sem-
pre com isso anuindo a recorrente. Diante 
disso, não há como responsabilizar os 

http://www.stj.gov.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp%201180191
http://www.stj.gov.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp%201180191
http://www.stj.gov.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp%20721647
http://www.stj.gov.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp%201211882
http://www.stj.gov.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp%201211882
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recorridos pelo débito ora cobrado. Por 
último, anote-se que há entendimento do 
STJ quanto a ser possível, diante da al-
teração do quadro social, ser possível a 
desobrigação mediante ação de exonera-
ção ou notificação do fiador, a depender 
da época em que foi firmado o contrato, 
e a renúncia ao direito de exoneração da 
garantia, nesses casos, só produzir efei-
to no período original do contrato, não 
se estendendo à prorrogação, sob pena 
de tornar eterna a obrigação. Preceden-
tes citados: AgRg no REsp 759.909-SP, 
DJe 21/6/2010; AgRg no REsp 750.643-
MG, DJe 7/6/2010; REsp 419.128-ES, DJ 
19/5/2003, e REsp 466.330-MG, DJe 

17/5/2010. REsp 1.112.852-SP, Rel. Min. 
Sidnei Beneti, julgado em 5/4/2011. 

-----------------------------------------

REPRESENTAÇÃO COMERCIAL. EX-
CLUSIVIDADE. CONTRATO VERBAL. 

A leitura do art. 31 da Lei n. 4.886/1965, 
com a redação que lhe deu a Lei n. 
8.420/1992, denota que a cláusula de 
exclusividade em contratos de represen-
tação comercial deve ser expressamen-
te pactuada entre as partes. Contudo, 
não se exige a obrigatoriedade da for-
ma escrita para tal. Dessarte, é possível 
demonstrar, mediante quaisquer meios 
de prova admitidos em direito, a exis-
tência da cláusula de exclusividade nos 
contratos de representação comercial 
firmados verbalmente, ajustes que não 
são vedados, apesar de o art. 27 da Lei 
n. 4.886/1965 (também alterado pela Lei 
n. 8.420/1992) enumerar elementos obri-
gatórios do contrato escrito de represen-
tação comercial. Na hipótese, o acórdão 
atacado reconheceu vigorar a referida 
cláusula, confirmada mediante prova tes-
temunhal, daí ser inarredável a conclu-
são de que houve rescisão imotivada do 
contrato em razão da contratação de um 
novo representante para atuar na mesma 
zona em que agia a sociedade empresá-
ria recorrida. Por fim, é de regra a aplica-
ção, ao caso, das Súmulas ns. 5 e 7 do 
STJ. Precedente citado: REsp 229.761-

ES, DJ 9/4/2001. REsp 846.543-RS, Rel. 
Min. Paulo de Tarso Sanseverino, julgado 
em 5/4/2011. 

-----------------------------------------

REPETITIVO. ESCOLHA. AGENTE FI-
DUCIÁRIO. SFH. 

Em recurso repetitivo, a Corte Especial 
decidiu que a exigência de que haja co-
mum acordo entre o credor e o deve-
dor na escolha do agente fiduciário que 
promoverá a execução extrajudicial do 
imóvel aplica-se apenas aos contratos 
de mútuo habitacional não vinculados ao 
Sistema Financeiro da Habitação (SFH) 
nos termos do art. 30, I e II, §§ 1º e 2º, 

do DL n. 70/1966. Ressaltou-se, ade-
mais, que o descumprimento do prazo 
de dez dias estabelecido pelo art. 31, § 
1º, do citado DL para que o agente fidu-
ciário notifique o devedor não resulta em 
perempção da execução, tratando-se de 
prazo impróprio. Precedentes citados: 
REsp 842.452-MT, DJe 29/10/2008; AgRg 
no REsp 1.053.130-SC, DJe 11/9/2008; 
REsp 867.809-MT, DJ 5/3/2007, e REsp 

586.468-RJ, DJ 19/12/2003. REsp 
1.160.435-PE, Rel. Min. Benedito Gon-
çalves, julgado em 6/4/2011. 

-----------------------------------------

SENTENÇA ESTRANGEIRA. HOMOLO-
GAÇÃO. 

A Corte Especial reiterou que, nas ho-
mologações de sentença estrangeira, 
compete ao STJ verificar o preenchimen-
to dos requisitos formais descritos nos 
arts. 5º e 6º da Res. n. 9/2005-STJ, e não 
o mérito da causa, ressalvado o exame 
dos aspectos atinentes à ordem pública, 
soberania nacional, contraditório, ampla 
defesa e devido processo legal. Ressal-
tou-se, ainda, que o fato de ter sido pro-
posta ação na Justiça brasileira após o 
trânsito em julgado das decisões estran-
geiras não impede o deferimento da ho-
mologação pleiteada. Consignou-se não 
ser exigível a comprovação do requisito 
referente à citação dos réus no processo 
original quando a homologação é reque-
rida por eles mesmos. Afirmou-se, por 
fim, que a discussão acerca da aplicação 
da cláusula solve et repete não consti-
tui matéria de ordem pública, o que tor-

na inviável sua análise na via eleita. SEC 
3.932-GB, Rel. Min. Felix Fischer, julgada 
em 6/4/2011. 

-----------------------------------------

SEPARAÇÃO JUDICIAL. PRESCRIÇÃO. 
CAUSA IMPEDITIVA. 

A Turma negou provimento ao recurso 
especial por entender que a causa im-
peditiva da prescrição entre cônjuges 
descrita no art. 168, I, do CC/1916 ces-
sa apenas com o divórcio, e não com a 
separação judicial. Segundo a Min. Re-
latora, essa causa subsiste enquanto o 
vínculo conjugal é mantido, o que ocorre 
apenas na hipótese de separação, já que 
o art. 1.571, § 1º, do CC/2002 expressa-
mente prevê que o casamento válido só 
se dissolve pela morte de um dos côn-
juges ou pelo divórcio. Frisou, ademais, 
que a possibilidade de restabelecimento 
da sociedade conjugal conferida pelo art. 
46 da Lei n. 6.515/1977 aos casos de se-
paração constitui razão suficiente para a 

manutenção da causa impeditiva. REsp 
1.202.691-MG, Rel. Min. Nancy Andri-
ghi, julgado em 7/4/2011. 

-----------------------------------------

TESTAMENTO. CLÁUSULAS VITALÍ-
CIAS. ABRANDAMENTO. 

A Turma asseverou ser possível, em si-
tuações excepcionais de necessidade 
financeira, flexibilizar a vedação do art. 
1.676 do CC/1916 e abrandar as cláusulas 
vitalícias de inalienabilidade, impenhora-
bilidade e incomunicabilidade impostas 
em testamento. Na espécie, a autora re-
corrida, ao promover o procedimento es-
pecial de jurisdição voluntária na origem, 
requereu o levantamento das cláusulas 
incidentes sobre o imóvel rural deixado 
por sua avó sob a alegação de que estaria 
passando por graves dificuldades finan-
ceiras. De acordo com a Min. Relatora, o 
legislador, ao editar o referido dispositivo, 
buscou responder às preocupações fami-
liares, assegurando aos descendentes a 
proteção do patrimônio, o bem-estar e o 
amparo financeiro diante das incertezas 
de ordem econômica e social. Contudo, 
consignou que, havendo alterações su-
pervenientes e significativas na situação 
fática do herdeiro, como na hipótese dos 
autos, a impossibilidade de desconstituir 
os referidos gravames pode ocasionar-lhe 
maiores prejuízos. Assim, ressaltou que a 
limitação do direito de dispor livremente 
dos bens não pode ser absoluta, devendo 
ser avaliada à luz da função social da pro-
priedade e da dignidade da pessoa hu-
mana. Afirmou ainda que o abrandamento 
dessas cláusulas constitui medida que 
melhor atende à vontade do testador nos 
termos dos arts. 85 e 1.666 do CC/1916. 
Por fim, frisou que o art. 1.911, parágrafo 
único, do CC/2002 passou a possibilitar 
a alienação de bens por conveniência 
econômica mediante autorização judicial. 
Precedente citado: REsp 10.020-SP, DJ 
14/10/1996. REsp 1.158.679-MG, Rel. Min. 
Nancy Andrighi, julgado em 7/4/2011. 

-----------------------------------------

COMPETÊNCIA. ACP. DANO REGIO-
NAL. 

A Turma entendeu que compete ao foro 
da capital do estado processar e julgar a 
ação civil pública que se insurge contra 
danos que produzem efeitos em âmbito 
regional, conforme estabelece o art. 93, 
II, do CDC, tratando-se de competência 
absoluta. Frisou-se que, não obstante 
esse dispositivo situar-se no capítulo re-
lativo às ações coletivas para a defesa de 
interesses individuais homogêneos, ele é 
aplicável também às ações coletivas para 
a defesa de direitos difusos e coletivos, 
não se limitando às demandas que envol-
vam relações de consumo. Precedente ci-
tado: REsp 448.470-RS, DJe 15/12/2009. 

REsp 1.101.057-MT, Rel. Min. Nancy An-
drighi, julgado em 7/4/2011. 

http://www.stj.gov.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp%201112852
http://www.stj.gov.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp%20846543
http://www.stj.gov.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp%201160435
http://www.stj.gov.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp%201160435
http://www.stj.gov.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=SEC%203932
http://www.stj.gov.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=SEC%203932
http://www.stj.gov.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp%201202691
http://www.stj.gov.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp%201202691
http://www.stj.gov.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp%201101057
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-----------------------------------------

CONSTITUTO POSSESSÓRIO. AÇÃO 
POSSESSÓRIA. 

A Turma, entre outras questões, entendeu 
ser cabível o manejo de ação possessó-
ria pelo adquirente do imóvel cuja escri-
tura pública de compra e venda continha 
cláusula constituti, já que o constituto 
possessório consiste em forma de aqui-
sição da posse nos termos do art. 494, 
IV, do CC/1916. Na espécie, a recorrente 
(alienante do bem) alegou que o recorrido 
não poderia ter proposto a ação de rein-
tegração na origem porque nunca teria 
exercido a posse do imóvel. Entretanto, 
segundo a Min. Relatora, o elemento cor-
pus – necessário para a caracterização 
da posse – não exige a apreensão físi-
ca do bem pelo possuidor; apenas tem 
a faculdade de dispor fisicamente da 
coisa. Salientou ainda que a posse con-
substancia-se na visibilidade do domínio, 
demonstrada a partir da prática de atos 
equivalentes aos de proprietário, dando 
destinação econômica ao bem. Assim, 
concluiu que a aquisição de um imóvel e 
sua não ocupação por curto espaço de 
tempo após ser lavrada a escritura com 
a declaração de imediata tradição – in 
casu, um mês – não desnatura a figura 
de possuidor do adquirente. Precedente 
citado: REsp 143.707-RJ, DJ 2/3/1998. 

REsp 1.158.992-MG, Rel. Min. Nancy 
Andrighi, julgado em 7/4/2011. 

-----------------------------------------

DANO MORAL. USO INDEVIDO. IMA-
GEM. 

Trata-se de ação de indenização por da-
nos morais pelo uso indevido de imagem 
em programa de TV (recorrente) que fil-
mou a autora após despejar baratas vivas 
quando ela transitava em via pública, o 
que, segundo o TJ, não se poderia con-
fundir com mera brincadeira devido ao 
terror imposto – que, inclusive, repercu-
tiu na atividade psíquica da vítima. Para 
coibir esse tipo de conduta, o TJ fixou a 
indenização em montante equivalente a 
500 salários mínimos. Agora, no REsp, a 
TV alega a ocorrência da decadência nos 
termos da Lei n. 5.250/1967 (Lei de Im-
prensa) e a necessidade de redução do 
valor da indenização. Para o Min. Relator, 
a limitação do prazo decadencial dispos-
ta na citada lei não foi recepcionada pela 
CF/1988, uma vez que incompatível com 
seu art. 5º, X, que erigiu o dano moral a 
direito fundamental do cidadão, de sorte 
que é inadmissível tratamento temporal 
diferenciado e privilegiado para essa es-
pécie de lesão, apenas porque perpetra-
da pela mídia, seus agentes e colabora-
dores. Ademais, observa que o Plenário 
do STF declarou inconstitucional a Lei 
de Imprensa por inteiro. Por outro lado, 

considerou elevado o quantum arbitrado, 
embora ressalte não desconhecer a situ-
ação de absoluto constrangimento, pavor 
e ridicularização sofrida pela recorrida, 
que teve despejadas inúmeras baratas 
vivas sobre seu corpo, agravada pelo fato 
de que essas imagens foram veiculadas 
em programa televisivo sem a devida au-
torização. Assim, devido aos constrangi-
mentos sofridos pela recorrida, adequou 
a condenação em proporcionalidade à le-
são e fixou o valor indenizatório em cem 
mil reais, englobando os danos morais e 
a exposição indevida da imagem, corri-
gidos a partir da data desse julgamento. 
Diante do exposto, a Turma conheceu do 
recurso especial e deu-lhe parcial provi-
mento, apenas para reduzir o valor da in-
denização. Precedentes citados do STF: 
ADPF 130-DF, DJe 6/11/2009; do STJ: 
AgRg no Ag 871.254-RJ, DJe 1º/7/2009; 
REsp 625.023-PE, DJ 26/2/2007; REsp 
547.710-SP, DJ 10/5/2004; AgRg no Ag 
605.917-RJ, DJ 1º/2/2005, e REsp 72.343-

RJ, DJ 4/2/2002. REsp 1.095.385-SP, 
Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, julgado 
em 7/4/2011. 

-----------------------------------------

RESPONSABILIDADE CIVIL. ERRO MÉ-
DICO. INVERSÃO. ÔNUS. PROVA. 

Cuida-se de REsp interposto contra acór-
dão em agravo de instrumento que, em 
ação de indenização ajuizada pela ora 
agravada, manteve a inversão do ônus 
da prova com fulcro no art. 6º, VIII, do 
CDC. Para a ação, alegou a agravada 
erro médico em procedimento cirúrgico 
realizado pelo médico (agravante), arro-
lado como réu ao lado do hospital onde 
foi realizada a cirurgia. Ressalta a Min. 
Relatora que, segundo a jurisprudência 
do STJ, a responsabilidade subjetiva do 
médico (art. 14, § 4º, do CDC) não ex-
clui a possibilidade de inversão do ônus 
da prova, se presentes os requisitos do 
art. 6º, VIII, do CDC. Nesse caso, deve 
o profissional demonstrar ter agido com 
respeito às orientações técnicas aplicá-
veis e ter adotado as devidas cautelas. 
Igualmente, explica que a inversão do 
ônus da prova não implica procedência 
do pedido, mas significa apenas que o 
juízo de origem, em razão dos elementos 
de prova já trazidos aos autos e da situa-
ção das partes, considerou presentes os 
requisitos do art. 6º, VIII, do CDC (veros-
similhança da alegação ou hipossuficiên-
cia), os quais não podem ser revistos em 
recurso especial (Súm n. 7-STJ). Diante 
do exposto, a Turma negou provimento 
ao agravo regimental. Precedentes cita-
dos: REsp 171.988-RS, DJ 28/6/1999, e 
REsp 696.284-RJ, DJe 18/12/2009. AgRg 

no Ag 969.015-SC, Rel. Min. Maria Isabel 
Gallotti, julgado em 7/4/2011. 

-----------------------------------------

LUCROS CESSANTES. CÁLCULOS. IN-
CÊNDIO. 

In casu, a recorrente (empresa que co-
mercializa combustível) foi condenada 
a pagar indenização à empresa recorri-
da (posto de combustíveis) pelos danos 
emergentes e lucros cessantes decor-
rentes de incêndio iniciado em caminhão 
tanque de sua propriedade, que destruiu 
toda a instalação do posto em 17/5/1992. 
No REsp, discute-se somente a liquida-
ção dos lucros cessantes. Alega a recor-
rente que, para as instâncias ordinárias, 
tais lucros perdurariam até a atualidade, o 
que ofenderia o art. 402 do CC/2002, bem 
como que eles deveriam ser delimitados 
ao tempo necessário para as obras de re-
construção e deles seriam deduzidas as 
despesas operacionais da empresa. Para 
a Min. Relatora, tem razão a recorrente 
quanto aos lucros cessantes consistirem 
naquilo que a parte deixou razoavelmente 
de lucrar; portanto, são devidos por um 
período certo, ou seja, somente aquele 
em que a parte ficou impossibilitada de 
auferir lucros em decorrência do evento 
danoso, que, no caso dos autos, seria 
o período necessário para as obras de 
reconstrução do posto. Também asse-
vera proceder a afirmação da recorrente 
de que a apuração dos lucros cessan-
tes deve ser feita apenas considerando 
o lucro líquido, deduzindo-se todas as 
despesas operacionais da empresa re-
corrida (salários, aluguéis etc.), inclusive 
os tributos. Ademais, a recorrida optou 
por não continuar na mesma atividade 
econômica, vendeu o imóvel onde existia 
o empreendimento para outra empresa 
(há mais de 11 anos) e, feita essa opção, 
o pagamento de lucros cessantes não 
pode ser perpetuado sobre atividade que 
não é mais exercida. Diante do exposto, 
a Turma deu provimento ao recurso para 
anular a decisão homologatória dos cál-
culos e determinou o retorno dos autos à 
origem para que seja realizada nova pe-
rícia nos termos do voto da Min. Relato-
ra. Precedentes citados: REsp 489.195-
RJ, DJ 19/11/2007; REsp 575.080-CE, 
DJ 26/3/2007, e REsp 613.648-RJ, DJ 

16/4/2007. REsp 1.110.417-MA, Rel. Min. 
Maria Isabel Gallotti, julgado em 7/4/2011. 

-----------------------------------------

DANOS MORAIS. RESPONSABILIDA-
DE SOLIDÁRIA. CDC. 

Trata-se de ação indenizatória por danos 
materiais e morais ajuizada pelos pais em 
decorrência da morte de filho (seis anos), 
atacado e morto por leões durante espe-
táculo de circo instalado na área contígua 
a shopping center. O menor fora tirar fotos 
com cavalos acompanhado por prepostos 

http://www.stj.gov.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp%201158992
http://www.stj.gov.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp%201095385
http://www.stj.gov.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=Ag%20969015
http://www.stj.gov.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp%201110417
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do circo quando os leões que aguarda-
vam em jaula precária para participar do 
espetáculo o puxaram entre as grades. 
Para as instâncias ordinárias, a locação 
do espaço para a instalação do circo fir-
mada pelas empresas locadoras rés, ora 
recorrentes (integrantes do mesmo grupo 
societário do shopping), teve a motivação 
de atrair o público consumidor e elevar 
os lucros, caracterizando uma relação de 
consumo; daí se reconhecer a legitimida-
de das empresas locadoras para respon-
derem à ação solidariamente, visto que 
consentiram na instalação do circo com 
total falta de segurança, de recursos hu-
manos e físicos (segundo apurou o lau-
do da Secretaria de Defesa Social). Isso 
porque o contrato de locação foi firma-
do em papel timbrado com logotipo do 
shopping em que as empresas figuravam 
como locadoras e o circo se obrigava, 
entre outras coisas, a fornecer 500 con-
vites para os espetáculos e obedecer às 
normas do shopping center; os aluguéis 
e encargos eram pagos na administração 
do condomínio do shopping, tudo a indi-
car que havia ligação administrativa e fi-
nanceira entre o shopping e as empresas 
locadoras. Agora, no REsp, discute-se a 
extensão da responsabilidade das em-
presas locadoras pelo evento danoso e o 
quantum da indenização fixado pelas ins-
tâncias ordinárias em R$ 1 milhão. Para 
o Min. Relator, diante das peculiaridades 
do caso concreto analisadas no tribunal 
a quo, não cabe falar em ilegitimidade 
ad causam das litisconsortes passivas 
(empresas locadoras recorrentes). Assim, 
examinou as razões do TJ para condená-
las por equiparação a consumidor nos 
termos do art. 17 do CDC. Explicou o 
Min. Relator que o citado artigo estende 
o conceito de consumidor àqueles que, 
mesmo não sendo consumidores diretos, 
acabam sofrendo as consequências do 
acidente de consumo, ou seja, as vítimas 
do evento (bystanders). Na hipótese, as 
recorrentes não conseguiram provas de 
que a locação do circo não representava 
serviço que o condomínio do shopping, 
sócio das empresas recorrentes, pôs à 
disposição dos frequentadores. Dessa 
forma, nesse caso, o ônus da prova cabe-
ria ao fornecedor. Asseverou que o novo 
Código Civil, no art. 927, parágrafo úni-
co, admite a responsabilidade sem culpa 
pelo exercício de atividade que, por sua 
natureza, representa risco ao direito de 
outrem. Observou, ainda, que a respon-
sabilidade indireta, no caso dos autos, 
vem do risco da própria atividade (apre-
sentação de animais selvagens), sendo 
inerente a obrigação de zelar pela guarda 
dos frequentadores e consumidores, o 
que garante à vítima ser indenizada (art. 
93 do CC/2002 e Súm. n. 130-STJ). Já o 
quantum foi reduzido a R$ 275 mil, com 
correção monetária a contar desse julga-
mento e juros contados da data do evento 

danoso. Diante do exposto, a Turma, por 
maioria, deu parcial provimento ao recur-
so. Precedentes citados: REsp 476.428-
SC, DJ 9/5/2005; REsp 181.580-SP, DJ 
22/3/2004; REsp 7.134-SP, DJ 8/4/1991, 

e REsp 437.649-SP, DJ 24/2/2003. REsp 
1.100.571-PE, Rel. Min. Luis Felipe Salo-
mão, julgado em 7/4/2011. 

-----------------------------------------

SÓCIA. HOLDING. CAUTELAR. EXIBI-
ÇÃO. DOCUMENTOS. EMPRESA CON-
TROLADORA. 

Trata-se de ação cautelar de exibição de 
documentos ajuizada por participante 
de sociedade holding para ter acessos a 
documentos e mensagens eletrônicas (e-
mails) que dizem respeito às sociedades 
controladas, de cujo quadro societário 
não participa. O TJ deu provimento ao 
apelo dos réus apenas para afastar da 
condenação a exibição das mensagens 
eletrônicas. Esclarece o Min. Relator que 
se tem, no caso, segundo o TJ, a cons-
tituição de uma holding familiar, cujas 
empresas – das quais a recorrente inte-
gra diretamente o quadro social (de qua-
tro holdings) – são também controlado-
ras daquelas (das quais exige a exibição 
dos documentos) de que não participa, 
ao menos de maneira direta, do capital 
estipulado no contrato social. Assim, a 
controvérsia principal versa em saber se 
a participação indireta tem a faculdade 
de conferir ao sócio da holding familiar 
– que não é sócio das empresas contro-
ladas – o direito de pedir a exibição de 
documentos que a lei confere somente 
aos sócios. Para o Min. Relator, o direito 
de acesso aos documentos da socieda-
de se dá com vistas a manter a harmo-
nia na relação empresarial, verificando 
a condição daquelas empresas a fim de 
que a holding possa cumprir seu objetivo 
social. Assevera que impedir a recorrente 
de ter acesso aos documentos das em-
presas controladas fere o princípio cons-
titucional da preservação da empresa. 
Por outro lado, aponta que a jurisprudên-
cia deste Superior Tribunal já reconheceu 
a legitimidade ativa de sócio de holding 
na ação de prestação de contas movida 
contra empresa controlada, da qual é só-
cia indireta. Quanto aos outros recursos 
especiais, reafirmou, nos termos da Súm. 
n. 372-STJ, que não cabe “aplicação de 
multa cominatória em ação de exibição 
de documentos”, no que a Turma tam-
bém acompanhou o voto do Min. Rela-
tor. Precedentes citados: REsp 633.056-
MG, DJ 2/5/2005; REsp 1.094.846-MS, 
DJe 3/6/2009, e REsp 433.711-MS, DJ 

22/4/2003. REsp 1.223.733-RJ, Rel. Min. 
Luis Felipe Salomão, julgado em 7/4/2011. 

-----------------------------------------

DANOS MORAIS. BANCO. ASSALTO. 
COFRE. ALUGUEL. 

Em ação de indenização por danos mo-
rais ajuizada na origem contra banco, 
o ora recorrido alega que, após assal-
to àquela instituição financeira, levaram 
R$ 450 mil de cofre alugado. No REsp, o 
banco recorrente, entre outros argumen-
tos, invoca todas as excludentes de res-
ponsabilidade (caso fortuito, força maior 
e fato de terceiro) e afirma a ilegitimidade 
do recorrido para o ajuizamento da ação, 
visto que os valores depositados no cofre 
não pertenciam ao recorrido, mas à socie-
dade empresária da qual ele é sócio ma-
joritário. Observa o Min. Relator que, nos 
autos, está assentado que o contrato de 
locação foi celebrado entre o recorrido e a 
instituição financeira. Explica que a inde-
nização lastreia-se na falha da prestação 
do serviço contratado; assim, só pode ser 
exigida por quem ajustou o aluguel do co-
fre, no caso, o recorrido. Ressalta o Min. 
Relator que a jurisprudência deste Supe-
rior Tribunal entende ser responsabilida-
de do banco a subtração fraudulenta dos 
conteúdos dos cofres mantidos sob sua 
guarda. Logo, como se trata de responsa-
bilidade apoiada no descumprimento do 
serviço oferecido, ou seja, no risco pro-
fissional, o banco responde pelos danos 
causados aos clientes. Ainda, assevera 
que, diferentemente do alegado pelo ban-
co, não houve inversão do ônus da prova 
pelo TJ, mas o acórdão recorrido apenas 
consignou que o autor recorrido demons-
trou os fatos alegados na inicial e o banco 
não impugnou as provas apresentadas. 
Com esses argumentos, entre outros, a 
Turma negou provimento ao recurso do 
banco, confirmando a decisão recorrida 
que o condenou ao pagamento de R$ 450 
mil a título de dano material e R$ 100 mil 
de reparação moral. Precedentes cita-
dos: REsp 1.093.617-PE, DJe 23/3/2009, 

e REsp 974.994-SP, DJe 3/11/2008. REsp 
994.040-PE, Rel. Min. Raul Araújo, julga-
do em 7/4/2011. 

-----------------------------------------

SEPARAÇÃO JUDICIAL. PRESCRIÇÃO. 
CAUSA IMPEDITIVA. 

A Turma negou provimento ao recurso es-
pecial por entender que a causa impediti-
va da prescrição entre cônjuges descrita 
no art. 168, I, do CC/1916 cessa apenas 
com o divórcio, e não com a separação ju-
dicial. Segundo a Min. Relatora, essa cau-
sa subsiste enquanto o vínculo conjugal é 
mantido, o que ocorre apenas na hipótese 
de separação, já que o art. 1.571, § 1º, do 
CC/2002 expressamente prevê que o ca-
samento válido só se dissolve pela mor-
te de um dos cônjuges ou pelo divórcio. 
Frisou, ademais, que a possibilidade de 
restabelecimento da sociedade conjugal 

http://www.stj.gov.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp%201100571
http://www.stj.gov.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp%201100571
http://www.stj.gov.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp%201223733
http://www.stj.gov.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp%20994040
http://www.stj.gov.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp%20994040
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conferida pelo art. 46 da Lei n. 6.515/1977 
aos casos de separação constitui razão 
suficiente para a manutenção da causa 
impeditiva. REsp 1.202.691-MG, Rel. Min. 
Nancy Andrighi, julgado em 7/4/2011.

-----------------------------------------

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. IDOSA. 
INTERVENÇÃO. MP. 

Discute-se no REsp a obrigatoriedade de 
intervenção do Ministério Público (MP) 
em processos em que idosos capazes 
sejam parte e postulem direito individual 
disponível. Nos autos, a autora, que fi-
gura apenas como parte interessada no 
REsp, contando mais de 65 anos, ajuizou 
ação contra o Instituto Nacional do Se-
guro Social (INSS) para ver reconhecido 
exercício de atividade rural no período de 
7/11/1946 a 31/3/1986. A sentença julgou 
improcedente o pedido e o TJ manteve 
esse entendimento. Sucede que, antes 
do julgamento da apelação, o MPF (re-
corrente), em parecer, requereu prelimi-
nar de anulação do processo a partir da 
sentença por falta de intimação e inter-
venção do Parquet ao argumento de ela 
ser, na hipótese, obrigatória, o que foi 
negado pelo TJ. Daí o REsp do MPF, em 
que alega ofensa aos arts. 84 do CPC e 
75 da Lei n. 10.741/2003 (Estatuto do Ido-
so). Destacou o Min. Relator que, no caso 
dos autos, não se discute a legitimidade 
do MPF para propor ação civil pública em 
matéria previdenciária; essa legitimida-
de, inclusive, já foi reconhecida pelo STF 
e pelo STJ. Explica, na espécie, não ser 
possível a intervenção do MPF só porque 
a parte autora é idosa, pois ela é dota-
da de capacidade civil, não se encontra 
em situação de risco e está representada 
por advogado que interpôs os recursos 
cabíveis. Ressalta ainda que o direito à 
previdência social envolve direitos dispo-
níveis dos segurados. Dessa forma, não 
se trata de direito individual indisponível, 
de grande relevância social ou de com-
provada situação de risco a justificar a 
intervenção do MPF. Diante do exposto, 
a Turma negou provimento ao recurso. 

REsp 1.235.375-PR, Rel. Min. Gilson 
Dipp, julgado em 12/4/2011. 

-----------------------------------------

DESAPROPRIAÇÃO. VALORIZAÇÃO 
ESPECÍFICA. 

Cuida-se de REsp derivado de ação inde-
nizatória por desapropriação indireta no 
qual a autora, ora recorrente, insurge-se, 
entre outras questões, contra a assertiva 
do acórdão recorrido de que a valoriza-
ção de seu imóvel (área remanescente) 
decorrente da construção de rodovia es-
tadual deveria ser deduzida do valor da 
indenização. Nesse contexto, mostra-se 
relevante frisar que a valorização imobi-

liária que advém de obra ou serviço pú-
blico pode ser de ordem geral (beneficia 
indistintamente grupo considerável de 
administrados) ou especial (apenas um 
ou alguns identificados ou identificáveis 
são beneficiados) e a mais-valia divide-se 
em ordinária (todos os imóveis lindeiros à 
obra valorizam-se na mesma proporção) 
ou extraordinária (um ou alguns se valori-
zam mais que outros sujeitos à mais-valia 
ordinária). Na hipótese de valorização 
geral ordinária, o Poder Público tem em 
mão o instrumento legal da contribuição 
de melhoria e, diante da valorização ge-
ral extraordinária, tem a desapropriação 
por zona ou extensiva (art. 4º do DL n. 
3.365/1941). Já na seara da valoriza-
ção específica e só nela, pode o Estado 
abatê-la da indenização a ser paga (art. 
27 daquele mesmo DL, que deve ser in-
terpretado em consonância com os de-
mais princípios e regras do ordenamento 
jurídico). Anote-se que a tendência da 
jurisprudência de vetar o abatimento da 
mais-valia pelo Estado como regra geral 
remonta à década de 1950 e visava asse-
gurar que o ônus referente à valorização 
fosse suportado não só pelo expropriado, 
mas por todos os beneficiados pelo me-
lhoramento público, além de evitar que o 
desapropriado ficasse devedor do Poder 
Público acaso a valorização da parte re-
manescente fosse maior que o preço da 
parte desapropriada. Contudo, essa ten-
dência sofreu evolução jurisprudencial a 
possibilitar a compensação nos casos 
de valorização específica, diante da im-
possibilidade de repartir o ônus oriundo 
da valorização. Disso decorre a jurispru-
dência do Superior Tribunal de que essa 
compensação não pode ser feita na de-
sapropriação, com exceção dos casos de 
comprovada valorização específica ou in-
dividual. No caso, é patente a mais-valia 
da área remanescente em decorrência 
da construção da rodovia. Todavia, essa 
se mostra não como especial, mas como 
genérica, ao atingir os mesmos patama-
res dos demais imóveis lindeiros. Daí a 
respectiva mais-valia dever ser cobra-
da mediante contribuição de melhoria, 
a invalidar seu abatimento proporcional 
do valor da indenização, tal qual assen-
tado no acórdão recorrido. Esse enten-
dimento foi firmado por maioria pela 
Turma no prosseguimento do julgamen-
to. Precedentes citados: REsp 795.580-
SC, DJ 1º/2/2007; REsp 951.533-MG, 
DJe 5/3/2008, e REsp 831.405-SC, DJ 
12/11/2007. REsp 1.092.010-SC, Rel. Min. 
Castro Meira, julgado em 12/4/2011.

-----------------------------------------

BEM DE FAMÍLIA. IMPENHORABILI-
DADE. CRÉDITO. HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS. 

A Turma entendeu que não se pode pe-

nhorar bem de família para satisfazer cré-
dito exequendo resultante de contrato de 
honorários advocatícios. O art. 3º da Lei 
n. 8.009/1990 não dispõe sobre os refe-
ridos créditos, não se podendo equipará-
los aos de pensão alimentícia. Assim, a 
Turma deu parcial provimento ao recurso 
e afastou a constrição sobre o bem de fa-
mília. REsp 1.182.108-MS, Rel. Min. Aldir 
Passarinho Junior, julgado, julgado em 
12/4/2011.

-----------------------------------------

UNIÃO ESTÁVEL. INSANIDADE. COM-
PANHEIRO. 

A Turma negou provimento ao REsp em 
que se buscava o reconhecimento de 
união estável. Anote-se que as instâncias 
ordinárias afirmaram que o companheiro, 
à época do relacionamento, estava aco-
metido de insanidade mental. Argumen-
tou-se que, se o enfermo mental não tem 
o necessário discernimento para os atos 
da vida civil (art. 1.548, I, do CC/2002), 
também não poderia contrair núpcias sob 
pena de nulidade e, pela mesma razão, 
não poderia conviver em união estável – 
a qual, nessa hipótese, inclusive, jamais 
poderia ser convertida em casamento. 
Por outro lado, observa o Min. Relator 
que a adoção de entendimento diverso 
contrariaria a própria CF, cujo art. 226, § 
5º, é expresso em determinar que o pró-
prio Estado protege a união estável como 
entidade familiar e facilita sua conversão 
em casamento. Isso porque a tutela ao 
núcleo familiar não é um fim em si mes-
ma, mas seria instrumento de salvaguar-
da dos membros que compõem o núcleo 
familiar. Observa que, nesse raciocínio, o 
CC/2002, no art. 1.723, reconheceu como 
entidade familiar a união estável entre ho-
mem e mulher civilmente capazes, confi-
gurada na convivência pública, contínua, 
duradoura e constitutiva de família. To-
davia, explica que não basta a presença 
desses requisitos para caracterização 
da união estável, porquanto a própria lei 
estabelece, de igual modo, os requisitos 
negativos (§ 1º do citado artigo) que, no 
caso, impedem a formação de união está-
vel. Assevera que a lei civil exige como re-
quisito de validade, tanto dos negócios ju-
rídicos quanto dos atos jurídicos, naquilo 
que couber, a capacidade civil (arts. 104 
e 166 c/c 185, todos do CC/2002). Assim, 
quer se considere a união estável um ne-
gócio jurídico ou um ato jurídico, a higidez 
mental, no entender do Min. Relator, é re-
quisito essencial ao seu reconhecimento. 
Destaca que essa convivência também 
produz efeitos patrimoniais (art. 1.725 do 
CC/2002), consequentemente não seria 
só pela impossibilidade de constatar o 
intuito de constituir família, mas também 
sob a perspectiva das obrigações que na-
turalmente emergem da convivência em 
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união estável. Por isso, entende que o 
incapaz, sem o necessário discernimen-
to para os atos da vida civil, não pode 
conviver sob o vínculo de união estável. 
Precedentes citados: REsp 1. 157.273-
RN, DJe 7/6/2010, e REsp 186.013-SP, DJ 
8/3/2004. REsp 1.201.462-MG, Rel. Min. 
Massami Uyeda, julgado em 14/4/2011. 

-----------------------------------------

BEM DE FAMÍLIA. PENHORA. SE-
QUESTRO. 

Trata-se de REsp em que se alega ter o 
acórdão a quo violado os arts. 1º e 3º da 
Lei n. 8.009/1990, ao afastar a possibili-
dade de sequestro de bem imóvel do re-
corrido em razão de alegada impenhora-
bilidade própria dos bens de família; pois, 
segundo o recorrente, não se confundem 
os institutos do sequestro e da penhora. 
A Turma entendeu que, embora sejam 
distintos os institutos, a verdade é que, 
tendo a mencionada lei protegido o bem 
de família da penhora, também o prote-
geu, por via indireta, das medidas acau-
teladoras que se destinam a resguardar, 
no patrimônio do devedor, a solvência da 
dívida. Consignou-se que o sequestro 
tem como fim resguardar o credor pela 
antecipação de bens aptos a garantir a 
solvência final do devedor e a satisfa-
ção do credor se dá pela arrematação 
ou pela penhora, de modo que, vedada 
esta por se tratar de bem de família, está 
vedado também o sequestro. Registrou-
se, ainda, que, consoante os princípios 
da executividade de forma menos gra-
vosa ao devedor (art. 620 do CPC) e da 
estrita necessidade das medidas cons-
tritivas, não é possível permitir seques-
tro de bens que, afinal, não poderão ser 

expropriados. REsp 1.245.466-RJ, Rel. 
Min. Mauro Campbell Marques, julgado 

em 26/4/2011. Clique aqui para abrir a 
íntegra da decisão.

-----------------------------------------

 EXECUÇÃO FISCAL. DEVEDOR FALE-
CIDO. 

Trata-se de REsp em que se discute a 
possibilidade de alteração do polo pas-
sivo da relação processual, tendo em vis-
ta que o feito executivo foi apresentado 

contra o devedor e não contra o espó-
lio, sendo que aquele já havia falecido à 
data do ajuizamento da ação executiva. 
A Turma, ao prosseguir o julgamento, por 
maioria, negou provimento ao recurso 
sob o fundamento, entre outros, de que, 
sendo o espólio responsável tributário na 
forma do art. 131, III, do CTN, a demanda 
originalmente ajuizada contra o devedor 
com citação válida pode ser redirecio-
nada àquele quando a morte ocorre no 
curso do processo de execução, o que 
não é o caso, visto que, à data em que 
foi proposta a ação executiva, o devedor 
já havia falecido. Assim, não foi preenchi-
do o requisito da legitimidade passiva. 
Dessarte, não há falar em substituição 
da certidão de dívida ativa, haja vista a 
carência de ação que implica a extinção 
do feito sem resolução do mérito nos ter-
mos do art. 267, VI, do CPC. Ademais, o 
redirecionamento pressupõe correta a 
propositura da ação, o que, como visto, 
não ocorreu na hipótese. Precedentes 
citados: AgRg no REsp 1.056.606-RJ, 
DJe 19/5/2010; REsp 1.157.778-RJ, DJe 
18/12/2009, e AgRg no Ag 865.187-BA, 
DJ 12/2/2008. REsp 1.222.561-RS, Rel. 
Min. Mauro Campbell Marques, julgado 
em 26/4/2011.

-----------------------------------------

ARREMATAÇÃO. BEM. SALDO REMA-
NESCENTE. IMPENHORABILIDADE. 

A Turma reiterou que a penhora do bem 
de família hipotecado somente pode ser 
efetivada quando a garantia tiver sido 
prestada em proveito da própria entida-
de familiar e não para assegurar dívida de 
terceiro. In casu, afastou-se a incidência 
da exceção disposta no inciso V do art. 
3º da Lei n. 8.009/1990 e se reconheceu 
a impenhorabilidade do imóvel da agra-
vada cuja hipoteca foi dada em garantia 
de empréstimo obtido por sociedade em-
presária junto ao banco agravante. Asse-
verou-se, ademais, que o fato de o bem 
em discussão ter sido arrematado em 
outro processo – ação de cobrança con-
dominial – não implica falta de interesse 
da agravada em ver reconhecida a impe-
nhorabilidade de seu único imóvel, uma 
vez que, utilizado o produto da arrema-
tação para o pagamento das despesas 
condominiais (as quais afastam a regra 
da impenhorabilidade nos termos do art. 
1.715 do CC/2002), o saldo remanescente 

não perde seu caráter de bem de família, 
conforme dispõe o parágrafo único do re-
ferido dispositivo, o qual deverá ser apli-
cado em benefício da entidade familiar. 
AgRg no AgRg no Ag 1.094.203-SP, Rel. 
Min. Raul Araújo, julgado em 26/4/2011.

-----------------------------------------

DEMISSÃO. ESTÁGIO PROBATÓRIO. 
PAD. 

A jurisprudência do STJ entende que a 
exoneração de servidores públicos con-
cursados e nomeados para cargo efeti-
vo, ainda que se encontrem em estágio 
probatório, necessita do devido processo 
legal, da ampla defesa e do contraditório 
(vide, também, a Súm. n. 21-STF). Con-
tudo, na hipótese de servidor em está-
gio probatório, apregoa que não se faz 
necessária a instauração de processo 
administrativo disciplinar (PAD) para tal, 
admitindo ser suficiente a abertura de 
sindicância que assegure os princípios da 
ampla defesa e do contraditório. Anote-
se que essa exoneração não tem caráter 
punitivo, mas se lastreia no interesse da 
Administração de dispensar servidores 
que, durante o estágio probatório, não al-
cançam bom desempenho no cargo. Pre-
cedentes citados: RMS 20.934-SP, DJe 
1º/2/2010; EDcl no AgRg no RMS 21.078-
AC, DJ 28/6/2006; RMS 21.012-MT, DJe 
23/11/2009; AgRg no RMS 13.984-SP, DJ 
6/8/2007; RMS 21.000-MT, DJ 4/6/2007, 
e RMS 13.810-RN, DJe 26/5/2008. RMS 
22.567-MT, Rel. Min. Og Fernandes, julga-
do em 28/4/2011.

http://www.stj.gov.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp%201245466
http://p-web01.mp.rj.gov.br/Informativos/3_cao/2011/abril/Resp_1245466_RJ.pdf
http://p-web01.mp.rj.gov.br/Informativos/3_cao/2011/abril/Resp_1245466_RJ.pdf
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0218251-35.2006.8.13.0487. Apelação 
Cível. Dissolução. Casamento. Família.  
DIREITO CIVIL. 4ª CÂMARA CÍVEL. Do-
cumento de Origem nº 048706021825-1. 
Dispositivo do acórdão publicado: De 
ofício, converteram a 'ação de separa-
ção judicial litigiosa' em 'divórcio', de-
cretando-o, com fundamento na Emenda 
Constitucional nº 66/2010; e negaram 
provimento ao recurso. A partir da pro-
mulgação da Emenda Constitucional 
66/2010, que instituiu o divórcio direto no 
Brasil, não é mais possível buscar o fim 
da sociedade conjugal pela separação ju-
dicial, mas somente pelo divórcio. (TJMG, 

Apelação Cível nº 1.0487.06.021825-
1/001, Rel Des. Dárcio Lopardi Mendes, 
4ª Câmara Cível, public. 07/02/2011).

7988434-62.2007.8.13.0024. Apelação 
Cível. União Homoafetiva. União Estável 
ou Concubinato. Família. DIREITO CIVIL. 
Documento de Origem nº 002407798843-
4. A jurisprudência brasileira vem admi-
tindo o reconhecimento da união homo-
afetiva tendo como base a Constituição 
Federal que consagra a todos os cida-
dãos os princípios da dignidade huma-
na, da igualdade e da não discriminação, 

garantindo a todos o direito de constituir 
família, não fazendo qualquer distinção de 
sexo. A interferência estatal, neste tema, 
deve ser mínima. A prova da convivência 
duradoura, pública e contínua, com o in-
tuito de constituir família (artigo 1º da Lei 
9.278/96 e artigo 1º da Lei nº 8.971/94) 
deve ser feita no curso da ação de reco-
nhecimento da pretendida união. (TJMG, 
Apelação Cível nº 1.0024.07.798843-
4/001, Rel. Des. Wander Marotta, 7ª Câ-
mara Cível, public. 18/03/2011).

Foi publicada no Diário Oficial da União 
04/04/2011 a Lei nº 12.399, de 1º de abril 
de 2011, que acrescenta § 3º ao art. 974 
do Código Civil, para dispor sobre o re-
gistro de contratos e alterações contratu-
ais de sociedade que seja integrada por 
sócio incapaz. 

LEI Nº 12.399, DE 1º DE ABRIL DE 2011.

Acresce o § 3o ao art. 974 
da Lei no 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002, que institui 
o Código Civil. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço sa-
ber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1o  Esta Lei acresce o § 3o ao art. 
974 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 
2002, que institui o Código Civil, para dis-
por sobre o registro de contratos e alte-
rações contratuais de sociedade que seja 
integrada por sócio incapaz. 

Art. 2o  O art. 974 da Lei no 10.406, de 10 
de janeiro de 2002, passa a vigorar acres-
cido do seguinte § 3o: 

“Art. 974.  ....................................................

§ 3o  O Registro Público de Empresas 
Mercantis a cargo das Juntas Comerciais 
deverá registrar contratos ou alterações 
contratuais de sociedade que envolva só-
cio incapaz, desde que atendidos, de for-
ma conjunta, os seguintes pressupostos: 

I – o sócio incapaz não pode exercer a ad-
ministração da sociedade; 

II – o capital social deve ser totalmente in-
tegralizado; 

III – o sócio relativamente incapaz deve 
ser assistido e o absolutamente incapaz 
deve ser representado por seus represen-
tantes legais.” (NR) 

Art. 3o  Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação.  

Brasília, 1º de abril de 2011; 190o da Inde-
pendência e 123o da República. 

DILMA ROUSSEFF

José Eduardo Cardozo

LEGISLAÇÃO

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei 12.399-2011?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10406.htm#art974�3
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